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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2112 O 24

GOVERNO MUNICIPA

DO SEIOR DE COMPRÁS
PORTARIÁ 2911022 DE 02tO7t2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02 1/2023

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito .Municipal, encamiúamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados âtravés de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos publicos para a Contratação da empresâ parâ prestrção de serviço de
gerenciamento, divulgação e publicação dos. Atos I-egds .h Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste, confoflne solicitação e termo de referência em anexo, e em coofomidade com o
Decreto Municip al 03412422.

Smto Antônio do Leste - MT, l3 de mârço de2023.

S'StnSHtrfiBQo".



GOVERNO I C It'R'A L§1MUN I ll
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SAruTÜ ÃI\ITONIO BO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024
PORTARIA N"29II2O2I.
DE: 02 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e üí outras
proüdências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVE^§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas aÍribuições
legais.

RESOLVE;

Art 1o - NOMEAR a seryidora GEISIÂNE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo caryo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Lrt. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Aú. 3" - EstaPgraria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.4" - Revogam - se as disposições em conFário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 20

JOSE ARIMATEIA VIE ÀLVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Pl amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislaç{o Í

E
SECRETÁRIO DE NISTRÁÇÃo E PLANETAMENTO

www.santoantÔniodoleste.mt.gov.br I
RuaA-M367-JardimSaírtdrnés-Fonê.'(66)3488-1080-CEP:7E.6284XN-SantoAntôniodoLeste/lil'

e-mail: preÍeituÍa@sa ntoantoniodoleste.mt.gov.br



5 dê Jr.{ho de 202í . Jornal Ofcid El6dírlco d6 M!Íüíph6 ú E taô & Uá GÍDâ.ô. Â}*C})o4 [ff I

LElraçÀo E coxPR S
EXÍR TO OO CO TRÂTO rf 56J:m2í

EXTnÂTO DO COiÍÍRATO ll. 56r:102í

CoNTRAT tlTEr PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA ÍEREZINHÂ-

MT

CNPJ tl' 1103 t.669,000118

CoNÍRAÍADA: CASA m fl ToR IATEfiÀS PARA CoXSTRUçlo
LTDA{E

CNPJ: soà o Íf:13.519.978/00'0 í -06

OBJETo: REGISTRO OE PnEçoS PARÂ Ft TURA E EVEIIIUAL
Àclrrsrçao DC n TERlaL oE coNsTRuç^O, PARÂ I rlUIEilçÃO
REFORf,A É EDIFICAçôES PARÂ AÍETDER AS IIECESSDADES

DÀS SECREÍARAS U}IICIPAIS DE SAtfTA TEREZTI{I{Á'TT.

vlGÉNclA: 02/07/202 1 a o2l0? 12022

Vâloí Told: R§ 1.024.760,00 (um núhào e ünte qJâtso ml e seteogôtos e

sess6nia r€áis).

Santa TeíÊzinha - MT. 02 de iilho de 2021.

TIIIA@ CÂSTELIIT REEIRO

PÍeteito Munidp*Contrãtiante.

LEÍTAçÂO E COTPRAS
STRATO OO COI{TRATO t{. 5rr202i

EXTRÂTO DO COIÍÍRÂTO Í'r 57r202t

CONIRÁÍATTEI PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANÍA ÍEREZNHA.
MT

CHPJ tf í 5.0ít 1 .669/0001- 18

CO}ITR TADA: BRÍTAZIL OOEICIO DE EETA LTDA

CNPJ: §óü o n':36.781.971/0001€3

OBJETO: REGI8TRO OE PREçOS PARA FU?URA E EVEI{TUAL

ÂoulstçAo DE IÂÍERIAL DE COÍ{IíÍRUçÀO. PÂRÂ AilurEilçÀo
REFORIA E EÍXFICAçOES PARA ATENDER AS NECESSI'ADES

OAS SECRÊÍAÍüAS ÍUMCPAIS DE SâI{ÍA TEREJAEWXÍ.

uGÊNCIA: 0?J07202 1 a OZOT t2022

varor Tolal: RS 86.750,00 (onenta e sers md s€têc8nbs e cinqu€ítta í€al6)

Santa TeÍezinha - MT, 02 de iulho do 2021.

ÍHIA@ CA§TELI.AN REEIRO

Fàsleúo Múridpd-CoírtraBnt€-

PREFEÍTURA IUiIICIPAL DE SÂi{TO AIíTôT@ DO LESIE

PREFEMJRA/RECURSOS HUf AI{OS
PORTAÍüA X'.29IXTO2í.

DE: 02 DÉ JULHO DE 20ã.

NOMEIA a seívdo-a GElSlAxE vlElRA DE IORÂES P.r. .r..c.í o

c.rgo d. CoORDEàtADOf, oo SETOR DE coIPRAs . dl outÍE Pío'
vidaítêlú-

JOSE AnX1IATEIA VE RÂ ALVES, PreÍ€ito Mlxliipd dê Srnto Antonio

do L€6b, E8tado dê iralo Gros§o, no uso ds suâs atrib./içõ6 legais.

RESOLVE;

AÍt 1'' NOMEAR a servidora GElSlAt{E VIERA DE íORÂES, para ros-

pmder pelo cáígo de C@RDEI{AIroR DO SEroR DE cOmR S desta

PÍefeíluÍa Muntipd.

drarlonrunlciFsl.org/núamm . w\ rt.amm.org,br 42 Aldnrdo Dhibkiontê

N.

AÍt ? - OeirírÍn* a §âoírtEÍia iillÍtidpd d€ AdÍlÍnislaÉo o
msílb qrlq bmà 6 píoüdêôd68 nec6§áÍh púa â extorçáo d€ÉdÊ poí-

bíia.

ArL 3' - És&l PoítaÍtá ênfl fir yigq na data da sua Ê,Ulcaçâo.

Art /F. tiq.lr - !. r .thedlçâ6 !m codrttb'
REGISTRI.SE

PUBUCA§E

CUXPRA€E

GÁE'IETE OO PREFEITO

EI: 02 DE JUI-HO DE 2021.

JOSE ATIIATEA VTERA ALYES PREFEÍTO XJilqPAL

RêgÊb-âdâ m Sêcrúãrb de Adrihlittsçlo ê Plân6i4rrílo a PuHk dE

Fq aÍuâçlo em locd de cDe&m€. cmbÍme Ba legiCsçáo €ín vhor.

LUS CANLOS REEXDE

SECEEÍAn|O DE ADT!'ITTRAçÁO E PLÀXEJ IEXTO

PiEFE|TURA'RECUREOG I{flAX{IS
d8ÍNAÍO DE OOI{TRAÍO E TRTBÀIHO FOR TEIPO

DETERIIaADO l{.. 0í 3fi 102'l

Por g§b iírsúuÍílsfllo p€Íticuhr, a P.doturE MuítbiÉ dg Saíio AÍíánb
do L6ls, Psos Jl,Ídica do Oilsito RlirÉo lnt6.no, cÍm 6ado nâ cirdo
d€ Ssrto tuíônio do L€5íe. E5tÊdo dá i'lato GtE§o, na Rt a A, n' 3ô7 -
Jardim Sílr8 lÍÉs, irscrí8 íto CNPJ sob o Íf. 04217.362m0140, po.

s€q íepÍr€o anto legal, Sr. JOOE 48fl^ÍÉ^ VIERA ALWIB, brôêl€íro,

EaÊEdo. poÍtEdoÍ da édú€ dc id€írtidad€ RG í,t428342 SSP/MT € CPF

s.à o ír' m7.71í741-72. 6 3€9rÍ d.'ldnhado CONTRÀTAÀÍÍE,mES-
To ÍSEREHTE poíla{bí (a) da cédda & idôflüdade RG só nó. 5:líit$
SSPTIÍ c Ír6crllo (a) no CPF/ F soà o rf 3dLS:Ltal{? c rE6idGrb a

Ruá das Garf , úL C.ídro, msls c!ld. ô Süb Antonb ô L!ô -
iÍf. . E€€üí dêrEínhado (â) CONTRATADO (A). mí(hm,

í. A CONTRATÁNTE e o (A)CONIRATADO (A), .m 01DE2021 fmaram
o cooúab lif. 0392021, polo Wsl a prlíneiÍ8 confou ro r€guíúo sÊÍviç6
&DROFESSOn CIáSSE À coíno pÍsvieto na dáusds 1 ' do Coírtralo po.

T€mpo Debímln€do tf 039,2021.

2. O (A) COIIIRATAI)O (A), pú íúça ô iírsbunEnto orâ ditbalado, vêm

exÊclbndo !0r.16 §€Í\íçe alá 17fuü20É1 ,

3. Em contrâpÍBstaçáo pobs ssÍviço3 p.oftsttbnak refuítb no§ ltêna en'
t€Íioros, s CONTRÂTA.ITÉ ob.'lgou-!€ . pâg6r €o CONTMTAÍrO (A) a

quanrh dê Ri 20?eú (Doit mil ô tdroL dob lt|b . oito cJrtlEL
,í. o (A) CONTRATANTE, poí .!.ó16 póprb, d€cifu (bi8tí dâ q i-

íÍilade do conffi d âg6a vil€file. resdveítdo õ Pílê6 l€schdiíem
o contrrto 9tó entáo úgônre, rD§tando EcaÍtado quo, dn razlo dG rg|.f'
ços s ativiJd6 dcÊrlrvolviJ6 Eté o nro.|Enb, s COTITRAT/íNTE p€gatá

á CONTRÂTADO (À) a qusnliâ úÊ Rt Zoa4,tt (Dolt ttI . .'i.cstt6 .
$l.r!nt! qulto,!.h . ol!.ntr um c.l avo).

5. O (A) @NIRAÍ DO (A) oinoíls á @NTRÂTA'{TE Cona,lotal o irs-
tqáv€l quibÇáo, pa-a ned€ m8a r€cltDr, a qd$Jq bíÍp o. $rê üb,-

b b., 9m l€l€Çáo à arEírÍa dBtrEtâdo, bEm coÍÍp § !ôtvlç€ 9r98ta&6.

6, O p.gsênb di8tràlo é ftmâdo ern ca.áte. kÍêvogÉvC e iÍÉHável, oui-
gBÍÉo 86 pEah, Eârs hgídoho8 o sucgS8oÍ€a

7. Às p€ítas el€g|gn o Fom d! Comdta am Pdíflat/oÍe do LsEls pã dlÍi'
mir ovonttab lltlgb ôcorÍonbs d,o úa a4oÍdado.

Assim, ss pânes assh{n o Hâsenlo irsiuítrÍo om 02 (duas) vb do

igud boÍ, rútrrEÍ|b cfil s duas b§ínuÍ$s ebsixo.

sado Aotô.io do Ls6 -tIÍ, l7NÜ2021.

XODESÍO ÍsERE}ITE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2í7'362000í-90 

euADRo DE corAçoEs

cor,AsÁo DÂTÂ EscRlçÁo

005E/U23 10t03t2023 PREST DE SERV|ÇO

DE CI',STOÀENÍUÊA EI€ERMTE}IÍ

13t03t2023 13t03t2023 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE LUIS CARLOS REZ ENDE

PRODUTO

rrEM DESCRTçÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

.ol§. .F.!BLrcAçAO 12rÉs
1

t{rvÁsDAS IEG§LâçOESE.ÍrÍrí 58

PROPONENTES
TOTALVLR UNIT

NOMEcoDtGo
11 100,00

1't 100,00

11 100,00

11.100,00

11 100,00

12.450,00

925,00

925.00

925,00

92s,00

925,00

1.037.50

MUNICIPIO DE POXOREO

MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OESÍE

CAMÂRÂ MUNICIPAL DE SEVERINIA

MUNICIPIO DE PORTO RICO

MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

LIZ SERVICOS ONLINE LTDA

TOTALVLR UNIT
PROPONENTE VENCEDOR

í2)a§0.00í.txrzít
LÍZ SERI'IOO§ OI"LS'E LTDA§tm

11325,00943,75
PREÇo MEDIo Do ITEM

PROOUTO

rrEM oEscRlçÁo Do PRoDUTo
UNIDADE QUANTIDADE

12xEsr$vá§DAS IEG§IâÇOESEHJBTJCÁçAO57:l@L004
PROPONENTES

TOTALVLR UNIT
NOMEcoorGo

3.900,00

5 100,00

5.100,00

5.100,00

5.100,00

325,00

425,00

425,0O

425,00

425,00

MUNICIPIO DE PORTO RICO

MUNICIPIO DE POXOREO

LIZ SERVICOS ONLINE LTDA

CAMARA MUNICIPAL DE SEVERINIA

MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

29722

21977

29720

29723
TOTALVLR UNIT

5.í00p0'425JO
4.860,00405,00

PREÇo MÉDto Do lrEM

21977

22008

29721

29722

29723

29720

PROPONENTE VENCEDOR

êfl?o I.z SERY|EG OT{LII{E LTOA

RELAÇÁO DE PROPONENTES PARTICIPANTES
VÂLOR

côD@
16.200.00

MUNICIPIO DE POXOREO 03.408.9',! 1 /0001 -10

1 1 .100,00
MUNICIPIO DE MIRÂSSOL D'OESTE 03.7 55.477 IOOO1 -7 5

17.550,00
LIZ SERVICOS ONLINE LTDA 03 .725 725|OOO1 -35

29720
16.200.00

CAMARA MUNICIPAL DE SEVERINIA 51 .359.800/0001-34
29721

15.000,00
MUNICIPIO DE PORTO RICO 75.461 970/0001-93

16.200.00
úúHrctpto oe peono oE ToLÉDo 46.578 530/0001-12

@
@

@
@

DOS PROPONENTES VENCEDORESRE[AÇÀo
VALOR

PROPô}IENIEScÔDl@ 17.550,00
LIZ SERVICOS ONLINE LTDA

17.550.00
ÍOTAL DOS PROPONENTES VENCEOORES

jq



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "Â",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'36,,000'l-90 

euADRo DE corAçÕEs
Pâgine 2 de 2

coÍ çÂo t)ÀTÂ EEscRçÀo

005E4/23 10103t2023 PRESTAçÃo DE sERVrço
A8€RTURA EllCERRAtEllT cEtÍIRO O€ CUSTO RESPO SÁVEL

13103t2023 13t03t2023 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLAI{T LUIS CARLOS REZENDE

Aprovado por Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo



13103123.13111 ( Gmail - Solicitação de orçamento (

JYI Gmail Compras Prefeitura SAL <compras.sa1201 g@gmail.com>

Solicitação de orçamento
2 mensagens

Compras PÍefeltura SAL <compras.sal20'l 9@gmail.com>
Para: "davi.ribeiro@leismunicipais.com.br" <davi.ribeiro@leismunicipais.com.br>

10 de março de 2023 às 15:47

Boa tarde

Venho por meio deste solicitar orçamento para SERVIçO DE GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO , juntâmente com notas fiscais dos serviços prestados
para outros municíplos ou contratos , segue em anexo termo de referência .

att.
Corina

i:.4 SAIITÜ AN]ÜNIO OÜ SIÊLT

SETOR DE GOMPRAS
www.santoantoniodoleste.rnt.gov.br

O 66 34gg 1oB0

E] T R sERvtço DE puBLtcAçÂo DE LEts.docx
473K

Davl Rlbeiro <davi.ribeiro@leismunicipais.com.br>
Para: Compras Prefeitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>

13 de março de 2023 às 08:49

Leis
_t ,l
', af'

,n

Municipais

A Legislação Municipal ao seu alcance

.-. l'

"\t -i\^l-v
I ,,i



13/03/23, '13i11 Gmail - Solicitaçáo de orçamento

Consolidada, compilada c versionadãl

Olá, Corina e colegas, tudo bem?
Espero que sim.

prezados, com a confirmação da continuidade na contratação dos serviços apresentados pela nossa empresa, encaminho este email para facllitar os

trâmites necessários para formalização do nosso contrato e parceria:

1. Proposta (encaminhada em L3/O312O23) e Írlinuta Contratual 'em anexo

2. CND'S da empresa - em anexo

3. Consulta PareceÍ, rurista Prof. Adilson Abrêu DallaÍi - Conceitos e viabilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação - em anexo

4, Contratos de longa data no estado do Mato Grosso (acesse aqui)

5, Contratos firmados nos úttímos 180 dias com valores semelhantes aos oferecidos ao município de Santo Antônio do Leste (acesse aqui)

6. Atestedos de capacidade técnica expedidos por clientes (acesse aqui)

7. Declaração de exclusividade expedidas pela ABES (Associação Brasileira das Empresas de Software), bem como o Certificado de Registro de
Programa de Computador emitido pelo INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial) - em anexo

8. Pêrícia técnica para comprovação das metodologias e funcionalidades apresentadas pela empresa (acesse aqui)

9. Documento acerca da possibilidade de contratações por mais dê 12 meses - em anexo

10, Contrato social - em anexo

11. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo - em anexo

12. Declaração de Não Emprego de Menores ' em anexo

13. Declaração de Rêsponsabilidade - em anexo

14. oeclaração de Não Parentesco - em anexo

Havendo a necessidade de mais informações e/ou documentos, permaneço à disposição.

(

-.:

..\

li lr)
.Z

1t

i

I

I

2t3



13/03/23, 13:11 Gmail - Solicitação de orçamento

Atenciosamente,

Davi Ribeiro - Consultor Comercial
Telefone - (47) 3514-5600 / 0800-887-1594
whatsApp - «7) 9.9674-6882
www. LeÍsM u n ici pa is. com. br

ICilaçáo oc!ltadal

11 anexos

19
CNDs - LIZ Serviços Onllne.zip
1885K

u Consulta Prof Adllson Abreu Dallari 2023 - LIZ Servlços Onllne.pdf
2350K

u DêclaraçÕos Excluslvldades - LIZ _ LelsMunlclpals.pdÍ
492K

fl [LelsMunlclpalsl Contratação poÍ pÍazo superloÍ a 12 meses.pdf
303K

LIZ Contrato Social - 8'alteracao - roglstrado ê autentlcado elêtronicamente JUCESC.pdf
876Kti

(

ü lLeisMunlcipais] Declaração ds Responsabilldade (18),pdf
131K

?l ÍLelsMunlcipa16] Declaração dê não parentêsco (1í).pdf
132K

-\ lLeisMunlclpals] Doclaração de não doação para campanha (3).pdf
250K

?l [LeisMunlclpais] Dêclaração lnêxlstôncia de Fato lmpoditivo (10).pdf
267K

[LeisMunicipais] SANTO ANTÔNlO DO LESTE_MT - Proposta e Gontrato (Prefeitura).pdf
1805K

[LeisMunicipais] SANTO ANTÔNlO DO LESTE-MT - Proposta e ContÍato (PreÍeitura).docx
1849K

?l

,El

(
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@[ç§r:',,
Itapema/SC, 13 de março de 2023

Excelentíssimo Senhor
rosÉ lnrmrrÉr.q. lrrrn l.q,Lvrs
DD. PÍ€feito Municipal de SeNfo eNrÔNIO DO LESTE - MT

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Serve o presente para apresentar proposta de SERVIÇO fÉcxrCO ESPECIALIZADO na

Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos OÍiciais do Municipio,
elaborado por equipe técnica e desenvolvido em plataforma devidamente certificada com registro de

programa de computador expedido pelo INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial).

Os serviços técnicos especializados desenvolvidos pela Equipe da LIZ Serviços Online compreendem:

I . Catalogação, Organizaçâo e Implantação da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis

Complementares, Leis Ordinárias) a ser disponibilizada em ambiente online - Portal
LeisMunicipais.com.br - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio do Leste e aplicativo mobile disponível para sistemas Android e iOS;

2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município (Consolidação), englobando o processo de

interligação e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto
(Consolidaçâo e Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida
no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação;

3. NotiÍicação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas

pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das

normas;
4. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislaçôes geradas pelo Município,

preservando a revisão contínua das informações no trabalho desenvolvido;
5. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrargente

e hieriirquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal.

Compreendem as características técnicas da plataforma LeisMunicipais:

1. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratiÍicádas, de forma separada ou

concomitante, por:
- Tipo de Ato;
- Número/Ano do Ato;
- Período de Tempo;
- Palavras-chave na ementa e/ou íntegra do texto;
- Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência

esg,otada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não

utilizada; canceladas; a vigorar;
- Categorização das normas por temas/assuntos específicos;

LIZ SERVrÇOS ONLrNÉ LrDA - CNPJ 0l725.72510001-35
Rua 240, n" 400 Sala 2 - Mela Prala . IÉpema./SC . 88220-000

Fonelfax (47) l5l4-5600



i:'lr

@hçs*;
2. Integraçâo da legislação do Estado do Mato Grosso à legislação do Município, possibilitando

acesso às normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive
quando realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave;

3. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fomecido pelo

Município;
4. Publicação e consulta de Documentos Administrativos de efeito intemo (pareceres, oficios,

despachos, etc.), com possibilidade de restringir o acesso somente aos servidores municipais;
5. Possibilitar ao usuário, por meio de conta individual no sistema, realizâr ânotações, salvar e

categorizar, de forma ilimitada, quaisquer normas municipais/estaduais que consultar na
plataforma de pesquisa da legislação municipal;

6. Disponibilizar ferramentas exclusivas aos servidores municipais, dentre as quais poderão:

- Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo país em um
único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 7 milhões de legislações (Pesquisa

Nacional);
- Ser notificado em tempo real, via email, no momento em que novÍls normas são publicadas nos

municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos
para que a notificação contemple apenâs os Àtos com assuntos de seu interesse (Seguir Município
e Seguir Termo);
- Ter acesso a um canal exclusivo de notícias referentes a legislações criadas pelos municípios

brasileiros, proporcionando informação e servindo de modelo para novos projetos para o município
(Blog Leis à Sociedade);

7. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da Prefeitura, permitindo acesso

às informações e relatórios, qualitativos e quantitativos, gerados durante todo processo de

gerenciamento e consolidação da legislação.
8. Url curta para facilitar o compartilhamento do endereço eletrônico no whatsapp ou qualquer rede

social, com apenas 27 caracteres. A exemplo: http://leismunicipa.is/tdmsi

Sendo o que se apresentava" por or4 colhemos a oportunidade para externar prôtestos de sincera
consideração.

Atenciosamente,

Carlito Mello de Liz
Sócio Administrador

@LIZ
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Know-How e Expertise na organização da Legislação Municipal

A Liz Serviços Online, através da Plataforma l-eisiv'íunicina is.corn.br, iniciou seus serviços no ano de 2000
com o intuito de suprir a necessidade do setor público em organizar e facilitar a busca pelos Atos Oficiais,
principalmente no que tange o processo de atualização (consolidaçào/compilação) do conteúdo das

legislações. Há 23 anos no mercado, possui vasta gama de clientes em todo território nacional (mais de

1.000 municípios, governos estaduâis e tribunais de contas) a fim de facilitar o acesso e dirT.rlgação de

seus Atos, a integração do meio govemamental e a população, garantindo uma Administração Pública mais

transparente e eficaz perante seus cidadãos.

O trabalho consiste em organizar e gerenciar as Normas Oficiais, otimizando a consulta através da

publicação online de toda a legislação, buscando a eficácia e excelência da gestào dos textos legais. A
orgatização da legislaçâo compreende principalmente os tratamentos realizados por dentro dos textos, de

forma que são agregados processos como Indexação, Consolidação por dentro do texto, Compilação e

1-, Versionamento, seguindo também os preceitos de formatação das técnicas legislativas estabelecidas pela

Lei Complementar Federal n' 95/1998. Desta forma, o Portal proporciona aos Orgàos Públicos das esferas

municipal, estadual e federal, e consequentemente a todo cidadão, a ptímazia na disponibilização de seus

Atos na intemet através de uma pesquisa rápida e prática, permitindo a visualização das Normas
atualizadas e consolidadas.

Conheça mais detalhes sobre o trabalho desenvolvido em

www. I e is m u n i c i o a i s. c o m. h r/s i sÍ e m a-l e i s

LIZ SERvtÇOS ONLINE LrDA - CNPJ 03.725.72510001-35

Rua 2.íO. n".{00 Sâlâ 2 - Meiâ Prâia - Itâpema SC - 118220-000

§1vs' I-.rs\íLrnrc[].ns co,n.b - Fone/fax (47) 35 r4-5600



@tç,,1s

í9JU ffi

j li,i _S /-\.L.

1':- S N'

Íilr.

Confira alguns dos Municípios Brasileiros que conftam a organização de sua legislação
por meio do Portal LeisMunicipais

Prefeitura
Porto Aleqre/RS

Prefeitura
Recife/PE

Câmara
Curitibai PR

Prefeitura
Âracaju/SE

Pret'eitura
Uberlândia/lIC

Prcleitura
.luiz de Fora/IíG

PreÍeitu ra
\itt'rói/RJ

Prcfeitura
Florianrinolis,'SC

Prcfeitura
llanaus/A\I

Plcfeit u ra
Sorocaha/SP

Prefeitura
Blumenau/SC

Prefeitura
Salvador/BA
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ê
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w
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PreÍeitura
Yiana/ES

P refei tu ra
Feira dc Santana/8,4.

Câmarir
São José do Rio Preto/SP

P refeitu râ
Setc Lasoas/\IG

.p

Prefeitura
San tâ NIâria/RS

FItÉ/
Prel'eitura

Dourados/MS

Câmara
São Bernardo do Campo/SP

&
Câmara

Joinville/SC

Prefeitura
Osasco/SP

EI il
-r

N#-úp €.- ffi§!#
Prefcitura e Câmara

Rondonónolis/lIT

,§*

{úiEÉ

*

_$,
Câmara e Prefeitura

Santos/SP

Prefeitura
NoYo Hamburgo/Rs

PreÍcitura

LIZ SERVIÇOS ONLINE ITDA- CNPJ 03.725.72510001-35

Ruâ 210. D" ,1oo Sala 2 McÉ Praia - ltápcma SC - Ii8220-m0
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Pelotas/RS

Prefeiturâ
Rio de JancirolRJ

P rt'l'e i tu ra
lrlarinqá/PR

x<

Prefeitura
\'árzea Grandc/\IT
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INVESTIMENTO

O valor investido para integração do Município ao sistema LeisMunicipais - compreendendo as nuances
descritas nesta proposta e Minuta Contratual vinculada a esta - é da ordem de:

Item Descrição

Catalogação, Organização e

Implantação do Sistema de
Legislação; Consolidação,

Compilação e Versionamento das

normas (Leis Ordinárias,
Complementares)

Gerenciamento, publicação e

atualização das novas legislações
geradas pelo Município; Manutenção
do sistema de pesquisa das normas;
Acesso aos recursos e ferramentas

exclusivas do ponal LeisMunicipais

Qtdade.

950

Quanlificaçào
ref. às Normas
expedidas até

I 3/03/202 3

l'Ano

2'Ano

Valor Unit. Valor Total

Rs+0f0
e€r-Ate

RS-95€0SO
0l

02

Isento Isento

R$ 1.037,50 R$ 12.450,00

R$ 425,00 R$ 5.100,00

Valor total dâ Proposta R$ 17.550,00

- Formas de pagamento:

a Vide Cláusula Sexta da Minuta Contratual

- Prazo para realizacão dos servicos:

o Item 0l:Até 120 (cento e vinte) dias+

g * Após recebimento de todo material a ser disponihili:ado, encaminhado pelo Município
. Item 02: Início imediato

- Prrzo de validâde da Propostr:

a 30 (trinta) dias

- Modalidade possível de contratacão. conforme Leis 8.666/93 e 14.133/21:

Inexigibilidade de Licitaçâo - 1§ Lci 8666,'93 / Art. 74 í Leio l4. lililt)

Em Íazào da Notória Especialização da LIZ Serviços Online neste trabalho desenvolvido, com comprovaçào por
meio dos Atestados de Capacidade Técnica, bem como da Declaração de Exclusividade expedida pela ABL,S
(Associação Brasileira das Empresas de Software) e ceÍificação registrada junto ao IIILI (Insrituto Nacional da
Propriedade lndustrial).

Lrz sERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 01.725 72510001-35
Ruâ 2,+0, n'',í00 Sâla 2 - Meia Praia - ILapema,'SC - 88220-000
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Publicaçã. e C.nsulta de l).cumcntos ;\dministrativ.s de efei«r inrcrno (pareccres,

PREFEITURA TUIUNIGIPAL DE ]UIIRASSOL D'OESTE

CoNTRATO ADMTNISTRÂTIVO N" 008 / 2022 /PMMO

CONTRÁTÂÇÃO DE EMPRESÂ
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO,
DIWLGAÇÃO, PUBLICAÇÃO,
coNSoLrDAÇÃO E COlltPrLAÇÃO,
TNDEXAÇAO E VERSIONÂMENTO DOS ATOS
OFICIAIS DO MUNICiPIO, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE MIRÂSSOL
D'OESTE E À EMPRESA LIZ SERVIÇOS
ONLINE LTDÁ,, CONFORME CIáUSUI.AS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ESTÂBET F'CIDÂS.

O }Íurucípio de MIRÀSSOL D'OESTE, Estado dc N1ato Grosso, pessoa jurídica de dircito público,
devidamente inscrita no CNPJ/NF sob o n". 03.155.477 /0001-75, com sede adminisrativa situada á Rua
Àntonio Tavares,3310, Ccnto, na cidade de Mirassol D'Ocstc - MT, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. HECTOR ÂI, RES BEZERRÁ,, brasileiro, casado, residente c domiciliado á Rua Janio
Quadros, N" 09, Bairro Jardim das oliveiras II em }[irassol D'oestc - N[T, portador da Céduia de
Identidade n". 21781389 SSP-MT e inscrito no CPF sob n".036.127.931-01, doravante denominado
simplesmente de GONTRÂTÂNTE e a empresa LIz sER\TÇos ONLINE LTD,\ inscrita no cNpJ
sob o n" 03.i25.i25 / 0l)t:)1-35, estabelecida à Rua 240 no 400, sala 2 - Bai«t \Ieia Praia, CEP: 88.220-000,
na cidade de Itapema - SC, representada neste âto por seu Sócio Âdmtnistrador Sr. CARLITO MELLO
DE Lrz, portador do RG. n" 220.562 ssP/sc e inscrito nr-r cPF n" 181.488.089-53, doravante
denominada CONTRÂTA-Dd resolvem cclebrar o presenre conúâto mediante as cláusulas e condiçôes a
seguir estabelecidas:

CIÁUSULA. PRINÍEIRÂ - DO OB ()

O presente CONTRÂTO tem por obieto C()^\rTRÀn\ÇÀO DE L.NIPRI]SÀ LSPECIALIZ.,\DÂ pÀR-\
PRE,STÀCÀO DI] SI]R\'ICO DE, GF]RI:NCI,\\IENTO, DN'ULGÂÇ.\O, PL BLICI\ÇÀO,
C()NSOLID/\ÇÀCI r- CCtl.rptt.ÀÇÀo, INDEN.\ÇÀO E YIiRSIONÀ\{I]r.\TO DOS r\TOS OF.ICIÂtS
DO }ILINiCÍPIO (I-EI ()RGÁ\IC,\, I-E,IS ORDINÁRIIS T, LEIS CO\PLL\IENTÀRES), CONfOTMC
especificações discriminadas abaixo:

I Contratacão t1c cmprcsa cspccializada para prcstação dc scn-iço dc qcrcnciamcnro,
di'ulgação, publicação, consrrliclaçâo e c.rnpilação, inclcxacão e r crsionirrnenr. d,s etos
oficiais clo Llunicipio (Lci ()rganica, Leis ( )rdir.rárirs c Lcis Complcmcnares) ,
compreendcndo os sen'rços c rotinas conforme abalro;

Àccsso por protócolo "HTTPS' para maior garantida de scgurança nos accssos e dos
d ados;

II

III. Implantação e miuraÇào de todos os Àtgs ()ficiars (I-ei Orginica, I-eis Complementares,
Iris ()rdinárias) d. l\Iunicípi. para plataf.rma onlne da Conúârada ccrm prazo de 12t)
(dias) para inserção de todos os Âtos do Município, após o enr.io pcla ContÍatante;

!i.ií1.1rêss!iaoêsie rrl rio,;'JT ê irla i !riínd e rn rêss':lac:s:É n'i .rô.,

IV



b\
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE MIRASSOL D'OESTE

ofícios, despachos, etc), com possibilidade de Íestrição de rcesso aos mesn)()s, por
sen-idores;

Indexacào, atoa\tzaçàct clo conteúdo da redação dos ..\cos (consolidação e compilaçào), e

criação de cada altcração no rcspcctivo período dc tcmpo (versionanrcnro) dos Atos dc
etcito externo;

\.I Consolidacão , indexação, compilação c \-ersionanrenÍo dos r\tos ()ficiais de ctêito ertcrno
(l-ci ()rgânica. I-cis Complementarcs, I-r:is ()rclioárias), com e disponibilização c:n
plataformâ onlinc para consulta clirecionament() no portal oficial do llunicípio e cm
apücarivo mobile parl sistema Àndroid e IOS;

\.II Disponibilizaçào fertamentas erclusiva aos scn'idores rnunicipais, parr;
a) Rcalizar pcsqúsas de f<rrma intcgrada cm lcgislaçôcs llunicipais e Estaduais dc todo cr

pais em ambientc de pcsquisa, em banco de dados com mais dc 6 (milhr)es) de legislaçào;
b) Àcesso a um canal exclusivo dc notícias rcferente a lcgishçires criadas pelos \Iunicípio

brasilciros, proporcronendo intbrmacões parr claboracào dc notos projcros;
c) r\r-iso de norihcaçào em tempo real, r'il emeil quando novas normas tirrcm publicadas;

YIII. Disponrbrlizar aplicarito mób.ile para acesso a legislacão municipal;

IX Possibilitar, por meio de conra individual no sisteme ao usuário final rcalizar anotaçõs,
srrlvar categ()rizâr quaisquer norrnas }Íunicipais/ Fisraduais que consultar ne platalcrrma de
pcsquisa da legislaçào;

C USULA SEGUNDÂ _ DO FUNDÀ\,TENTO LEGÀL Do CONTLA.TC)

2.1, O presente CONTRAT() fundamenta se na ki 8.666/93, no processo licitatóno realzado rz
modalidade de Inexigibilidade n" 002/2022, ratificado ern 02/02/2022 e na pÍoposta da Contratada.

CLÀUSUI,\ TT,RCEIRÂ. DO PRE E CONDI ÔE,S DE PÁGfu\IENTo

3.1. O valor global do presente Contrato é Rg 11.100,00 (Onzc rnil c cem rcais).

3,2. O pagamento scÍá efetuâdo mcnsalmcnte em parcclas iguais e consecutilas no valor de R$ 925,00

§ovccentos e r inte c cinco rcais), até o 5" (quinro) dia útil do mês subscquente à rcahzação dos scn-iços,
mcdiantc a apresentação dâ Nota Fiscal, contcndo a descrição do sen'içr> executado e acompanhada dc
Relatório dos serviços, dcl-idamcnre atestada por sen.idor dcsignado pela Sccreraria.

3.3. No caso dc prestação dc sen.iços com fornccimento de materiais, âs notas fiscais emitidas pela
Contratada devcrão discriminaÍ em scu corpo o prcço dos materiais c dos sen.iços separadamente.

3.4. ÁIém da descnção dos bens/sen'iços, a CON'IRÀTÂD.\ deverá indicar no corpo da Nota Fiscal o
número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o depósito do pagamento.

3.5. Nenhum pagâmento será efetuado a CONTR-,\TÂDÀ enquanto pendente de liqüdaçào qualquer
obrigação financeira que Ihe for imposta em vimrde de penalidade ou inadimplcmento contratual.

t, r .r-i-,.,, r.a? rn t.t- rj.. i,trr:! !wr.// il rass.Jlaoeste Inl.go,/ Dr e x1a:i pr''tmdArn í;ssr.litoÊst-ê n,l ao.,
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3.6. O pagamento será cfetuâdo através de depósito em qualguer agência da rcde bâncáflâ, para crédito da
CONTRÀTADA em conta corÍente de titularidade da CONTR-{TADÀ, mantida em agência bancáiz.

3.7. O pagamento somente setá eferuado mediante prova de regulandade Escal para com as Fazendas
Federal, Estadual e \Íurucipal, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iço - FGTS e regulandade
trabalhista, âtÍavés dâ apresentâção de Cenidões expedidas pelos órgàos competenres, que csrejam dcntro do
prazo de validade expÍesso na própria cenidão;

3.8. O não cumprimento do previsto no CONTRÀTO permiúrá à CONTRÂTÂNTE a retcnçào do valor
da farura âté que seja sanada a irregularidadc.

CTÁUSUIÁ QUÀRTÂ - DO REÂJUSTÀ\ÍENTO DO PREÇO

\-. 4.1. O vak>r contratado poderá ser reajustado, com as clelidas justrficativas, nos seguintcs casos

a) Unilateralmente, quando for nccessária a modificação clo valor contratual cm dccorrência de acréscimo
ou dimrnuição quantirativa de scu objeto, nos limites permitidos pclz Lci 8.666/93;

b) Por acordo das partcs, parâ rcstabelecer o equilíbno econômico-financciro inicial do contrato em caso

dc força maior, caso forruito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisívcis ou prer.,isíveis
de consequências incalculáveis, que inviab izem a execução do contrâto tal como pactuado.

CIÁUSUI.A QUIN'IÂ - DA \iIGtlNCIÀ E PRÀZOS

5.1. O prescnte CONTR T() r,igorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir de sua data de assinatura,
ficando adstrito à existência dos rcspectivos créditos orçamentários e financeiros, podcndo ser prorrogado
por rguars e sucessivos peíodos nos terÍnos daIri 8.666/93, até o limite de 48 (Quarcnta c oito) meses,

obsen'ados o interesse público e a conveniência âdministrzti!,â da CO1r-TRÀTr\NTE.

CIÁUSUL{ SEXT,,\ - DÂ DOTÁ o ()R NÍENTAzuÂ

6.1. Às despesas decorrentes da contrataçào, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no orçamento, distnbuídos da seguinte forma:

Frcha: 065.

Urudadc: 020301 - Gab. Do Scc. Dc ,\dmirustração c Planejamento.
Funcronal: 04.1,22.0002.2005.0000 - )Íanutenção e Encargos com o Gab. Do Scc. dc Àdmrnistraçào
Categrria liconômica: 3.3.90.40.07 - Seniços de Tecnologia da lnformação e Comunicação.

usul-{ sETr}tÀ - DÂs oBRrGÂÇ I]S DÀ CONTR-A,TÀNTL

7.1. Exerccr, por intermédio de senidor designado na forma do arugo 67 da I-ei Federal n" 8.666/93, a

exccuçào, acompanhamento e fiscalização dos bens/scniços adquiridos, sob todos os scus âspecros,
anotando cm registrr> própno as falhas derectadas c comunicando as ocorrôncias dc quaisquer fatos quc, a

seu critério, exijam mcdidas cortetivas poÍ partc da CONTfu\TADÂ.

7.2. Fifetuar o pagamento à CONTfu{TÁDÂ, de acordo com as condições estabelecidas na Cláusula
Terceira deste CONTRÂTO.

r'Á,/Ér n rêssaiaôêsiê ml.aor.Í)t ê ir'J L :)rÍndâm Í;saalacrs.e n I jor

7.3. Reccber os bcns/serviços adjudicados, nos teÍrnos, prazos, quantidade, qualidade e condições
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estabelecidas neste CON'IRÀTO c nâ proposta da Contrata, rejeitando os bens que apresentarcm r'ícios
de qualrdade, impropriedade paÍa o uso ou sen'iços mal executados, determinando pÍazo para sna
subsuruição ou correção.

7.4. Emitir os Pedidos de Empenho e realizar o conÍrole efetivo sobre os mesmos.
Indicar formalmente à contratada, no pÍazo dc 07 (sete) dias úteis após assinatura do conuato, o
gestor/setor Íesponsável para acompanhamento, geraçào e cncaminhamento clas informações e

documentos, bem como a frsczlizzçào da cxecuçào dos scniços, risando o cumprimcnto do objeto
contratado;

7.5. Encaminhar toda a legrslaçâo de efeito externo existente âté o âno de 2022 em arqu.ivos digtais:
Lei Orgânica, kis Ordinárias, kis Complementares em arquivos de texto editár'el (.doc ou .txt) e,/ou
imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/ png);

7,6. Os arquivos cntregucs pela contratante devem apresentaÍ seus rexros na íntegra, permidndo a

completa idcntiÊcação da redação, conforme preconiza â técnicâ legrslauva cstabelecida na I-ei
Complementar Fedcral n" 95/1995, contendo cpígrafc, emenra, preâmbulo, texto normativo, data de
pubücação e nominata das autoridades que foram signatárias;

7.7, ,\ conrratante fica responsável pelo reenvio do material caso identifique informaçôes quc
impossibiütem a execução dos sewiços (textos ilegÍveis ou incompletos).

7.8. IÍanter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo J\{unicípio durante a vigência contratual,
em arquivos digitais nos formatos cstabelecidos no item anterior;

7.9. Un\zar os mcios informados pela contratada como forma de transmissão dos arquivos das normas
quc serão disponibilizadas. Âs.instruções serão repâssâdas âo gesror indicado pela contratanre, no contato
inicial realizado pela eqüpe técnica da contratada;

7.10. Àpós cadastro do servidoÍ, a contratante deterá encaminhar solicitação escrin - r,ia e-nail - pzra a

contrâtâdâ, por meio do gestor/setor designado , requisitando a autonzaçào pâÍâ acesso às ferramentas de
publicação e respectiva consulta dos documentos intcrnos;

7.71. CÀar, em se u u'ebsite oficial, link na página inicial com íconc de abemrra descrito "LEIS
MUNICIPAIS", por meio da seguinte URL de direcionamcnto:

fl o

CLÁUSUL{ OITÀ\-Â DÂS OBRIGÀÇÕES DÂ COi\.-TB,\TÂDÁ

8.1. Fornccer os scn'iços dc6nidos na cláusula primeira desre instrumenro c()fltÍatual, na f<rrma c condições
prer.istas na Inexigibüdade n" 002/2022 e nâ pÍoposra apresentada pela CONTRÀTÂDÀ, a iniciar-se no
prazo máximo de 05 (Cinco) dia (s) a panir da assinatura do CONTRÂTO;

8.2. Àceitar as alterações que se fizerem necessárias, conforme disposto no Ànigo ó5 da ki n" 8.666/93;

8.3. Nào transferir, no todo ou em parte, o obleto deste CONTRÀTO, sem prévra e expressâ anuência da
CONTRÂTT\NTE;

8,4. Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de Müassol
D'Oeste MT ou a terceiÍos em razào de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

i:i.S ir 
_
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funcionários/prepost<-rs, independentcmente de outras cominações contratuais ou legais a que estiYet

sujeita.

8,5. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parter os r-ícios resultantes da má execução do

objeto deste CONTRATO;

8.6. Árcar com todos os ônus necessários à completa execuçào do objeto do CONTRÂTO, inclusive no que

se refere à qualidade dos recursos materiais empregados, seleçào e treinâmento dos recursos humznos
necessários ao seu desenvolvime nto, recursos mareriais, dcslocamentos, ttansporte de

bens/tuncionários/prepostos, hospedagem, alimcntação, seguros de qualquer nâtureza, perdas cventuais,
despesas administrat-ivas, encârgos fiscâis, tributos e demais encargos que se fizerem necessários.

8.7. Responder, cm relação âos seus empregados, por todas as despcsas decorrentes da execução do
objeto, tais como: salários, seguros de acidente, axas, impostos, contribuições, indenizações, cncargos

previdenciários/sociais c obrigações trabalhistas, acidentes cle trabalho, obrigando-se a saldá-los na época

própna, uma vez que os seus emprcgados nào mantcrào nenhum vínculo cmpregatício com a

CONTR-TTÀNTE.

8.7.1. À inadimplência da CONTPü\TÂDÂ, com rcferência aos cncaÍgos estabclecidos nos itcns acima, não

tÍansfere à Àdmrmstração da CONTRÂTÂNTE a responsabilidade por seu pâ€Fmento, nem poderá onerar
o objeto deste CC)NTRÀTO , razào pela qual a CONTRA'|ÂDA renuncia expressâmente a qualquer
r,ínculo de solidanedade, ativa ou passiva, com a C()NTRÀTÀN'IE.

8.E. Comunicar â CONTRA-IÂNTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter ügentc e prestâr os

esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimcnto das obrigaçôes deste CONTRATO ,

inclusive no que diz respcito a prazos de entrega/execução, que de\.eÍá ser solucionado no peí<.do de 24
(r,inte e quatro) horas, salvo motivo de força maior que der-erá ser comprovado.

8.9. NÍanter contaro com a CONTRÁTÂNTE sobre quaisquer assuntos relativos à execução do
CONTR \TO sempre poÍ escrito, ressah.ados os entendimentos verbais determinados pela urgência de

cada caso;

8.10. Estabelecer noÍÍnas e procedimentos, em coniunto com a CONTRÂT.,\NTE, para o fluxo
operacional da execuçào do objeto do CONTRÂTO;

E.11. NÍantcr, durante toda a cxccuçào d() contrato, cm compaubilidadc com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação na [citação;

E.12, Disponibilizar z ttlima r-ersào do sofrwarc drsponír.el no mercaclo 
^tô 

a d^tz de cnrega do produto;

8.13. Ser empresâ awtoizzda e cenificada pelo fabricante para vcnda e entrega das Jicenças do software
aqui especificado, apresentando para tal documenro do fabricantc que o compror,e

8.14. Entregar os materiais com todos os recuÍsos para sua utilizaçào

E.15. À CON'ftu\TÁDA obriga-se a:

8.15.1. Insenr todos os Atris Oficiais do Murucípio como Lei Orgâruca, kis Otdinánas e as lcis
Complementares (emitidas até a pÍesente data, indexados,compilâdos,consolidados e versionados) em
sua plataforma que será acessada no portal da contratante;
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8.15.2. A contÍâtadâ disponibilizara acesso âs mesmas no Sistema Leis Municipais no ponal oficial d<r

Município, no formato que o sistema disponibiJiza;

8.15.3. Eferuar a atualizaçào dos Atos Oficiais expedidos pelo }Íunicípio durantc a \.igênciâ contrâtuâl;

8.15.4. Efetuar a Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos: rclacionar e interLigar toda
legislaçào municipal, estadual c fedcral quando mencionadas dentro do próprio tcxto das normas
municipars, permrtindo ucesso imediato através de único clique;

E.15.5. Efetuar a consoüdação por dentro do texto: mâpeâmento e integração de todas as alterações e/ou
revogaç(-)es em determinado Âto Normat.ivo, cladas por ouffâs normas, facilitando a identrEcação das

respecdr.as altctações e reyogaç(-)es existentcs;

E.15.6. Efetuara Compilação: r'isualizaçào do texto vigcnte (aual) da norma consultada, sem redações
anreriores que já tcnham sido alteradas e/ou revogadas;

8.15.7. Efetuar o Vcrsionamento das normas: criação do histririco de altcraçõcs, permitindo o acesso à

ínrcgra das noÍÍnas em versões cspecíficas do conteúdo cm dcterm:nado momcnto, desconsiderando as

modificações posteriores à data selecionada;

8.15.8. Disponibilizar pesqüsa de documentos administrativos de efeito intern<>, com possib idade de
acesso exclusivo e restritt.r aos senidores municipais;

8.15.9. Disponibilizar acesso exclusi"'o a banco dc dados - Pcsquisa ,..,.-acional - compreendendo mais de
6 milhões de normas }Íunicipais e Estaduats, em um único ambicnte dc pesquisa, por meio de contas
indir iduahzadas aos sen idores municipais:

8.15.10. Disponibilizar acesso ao canal de norícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional;

E.15.11. Disponibilizar ferramentas para acompânhamento c notificações poÍ teflnos especíEcos, em
tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municipios
inregrados no sistema Lcis Ilunicipais;

8.15.12. Disponibilzar acesso ao portal por meio cle dispositivo mobile disponível em sistema android e

ios

8.15.13. Àpós o firmamento contratual eÍltre as partcs a contratada ficará rcsponsável pela publicaçâo dos
Àtos emitidos (I-ei Orgânica, kis NÍunicipais, Lcis Ordinánas, Decretos ) em sua plataforma, mcdiante
enr.io do ato por meio digital pela conúâtaÍltc;

8.15.14. z\ conrratada se compromete a disponibilizar parâ a contratante ferramenta tecnológica para
enr.io dos arquivo cm formato digital para inserção na plataforma da contratada;

8.15.15. Os Decre tos Municipais a contÍatante ficará responsável cm publicar os mesmos emitidos a

partir do exercício àe 2022, e disponibilizando os mesmos para consulta em sua plataforma, mediante
envio pela contratante.

8.15.16. A contratada se compromete a disponibiLizar suporte tecnico pâra sanar quaisquer dúr-idas que
venha surgir pela contÍatante.
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8.15.17. O prz.zo pzÍÀ integralização do banco de dados pela contratada, indexação, consoüdação,
compilação e versionamento das normas se dará em até 120 (cento e r-inte) dias, mediante os mesmos
enviados pela contratante.

8.15.18. A publicação dos Âtos da Contratante na plataforma da contratada a pârtir do firmamento
contratual tlcxâ por contâ da conuatada, mediante enYio dos atos parâ contratada em documento digital
por meio da ferramenta tecnológica drsponibilizada pela contratada.

8.16. O sistema clcverá conter as seguintes características técnicas e recursos

I Sistema de pesquisa que permite realjzar buscas esuatihcadas, de forma separada ou
conjuntâmentet Por:
Periodo de Tempo;
Palar ras-char c nâ emenrâ e/ou ínregra;
Número do Âto;
Normas em vigor;
Normas revogadas;

Normas revogadas tacitamentc:
Normas com vigência csgotadz;
Normas declaradas inconstitucionais;
Normas repristinadas;
Categorrz-açào das normas por temas/assunros específicos;
O resu.ltado da busca efetuada nas leis municipais der.e apresentar as l,eis Estaduais do
respectivo Estado do \Íunicípio em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras
urilizados na pcsquisa;
Dashboard gerencial cxclusivo e individual para o corpo técnico da C()NTRATANTE,
pcrmidndo:
Sa-tvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro
do sistema;
Registrar anotaçôes particulares nas noÍÍnas consultadas;
Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados;
Àcessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consol.idação da legislação;
Àcessar relatório de leis que necessitam de regulamentação;
Àcessar relatório de normas mais acessadas;
Acessar relatririo dc quantidaclc de accssos à lcgislação;
Accssar rclatório de número de Âros publicados cm cada cxcrcício;
Àcessar relatório da quantidade de normas cm vigor e retogadas, por exercíc.io;
Âccssar relatório com quantificação e discriminação dos Âtos publicados, por númcro, úpo e

data de disponibilização no sistema;
Publicar, cm format<.r .pdf (ou equivalente), as normas e dcmais documentos administrativos
que poderão scr consultados de forma interna no sistema pclos scrvidores autorizados.
Àcessar plataforma de notícias e matérias (I-eis à Sociedade) r'eiculadas acerca de lcgislaçôes
criadas pelos municípios brasileiros:
Àcessar ferramentas para registrar c acompanhar lepgslações que são publicadas no portal Leis
Municipais em âmbito nacional (Seguir Município e Seguir Termo);
Protocolo "https" para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexâo
segura do cidadão com as informações exibidas proporcionando informação para o cidadào.

II.
III,
IV.

VI.
VII.

VIII.
IX.
x.

xI.
XII.

xv.
xu.

XVII.
XVIII.
xlx.
xx.
xxl.

XXII.
xxlII.

XIII

XIV

XXIV

xxv

xx\.I.

XXVII

USUIÁ NONI\ DA FISCALIZÀ o

L::..r:. .I_.:.: ,.:_a:,...;.:rj;:2t. it', i:.1,:: ::,r-r I i!,y/\, m rêsscl'loêslÉ Inl.1o\, bT e I La I 9rxÍxd âm íês:a lioes:e.n l ;to,,



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA TIUNIGIPAL DE MIRASSOL D'OEST

1:'l-li.r1f:-_i r'..:'É: j)'.\a-".... tí. tazl:: : tI a: .4:' .r:.:-r r! r.J1va]'; 1r rassarlal(r-5ste lnl ,-:or' br e ntàr oriÍndAmrrass.ilairrs:c.nrI Jov

9.1. À fiscalzação será exercida pelo sen'idor Sr. NÍÂRCIO I.UIZ PEREIRÀ, nomeado poÍ Portaria a ser

bar-rada pela Âdm-rrusuação.

9.2. A Fiscal:zzçãcr de que trata esta Cláusu.la nào exclú nem reduz a responsabtlidade cla C()NTRÂn\DÀ,
inclusive pcrante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfcições técnicas do sen'iço, e na

ocorrência destas, caso causem prc]úzo a terceiros, não implica coÍrcsponsâbilidâde do CONTfu\TÀNTE
ou de seus agentes e prcpostos (art. 70 da l-ei n" 8.666/93).

usut-,1 oÉctrn na nexrcl'ÇÀo e RFscrsÀo Do coNTRATo

10.1. Â rnexecução total ou parcial do CONTR-A.TO enseja a sua rescisão, e Ecarâ o CONTRÁTO
rescindido de plcno dreiro, indcpendentcmentc de aviso ou interpelaçào judicial ou extraiudicia.l, sc hour.cr
ocorrência de uma das situaçôes prcscritas no anigo 78 da ki F'ederal n" 8.666/93.

10.2. O presente COI-TRÂTO poderá scr rescindido por ato unilaterâl da Àdmrustração, por acorclo entre
âs partes, dcsde que haja conveniência da Âdmimstração, desde que jusuficado, a qualquer tempo, medianrc
ar.iso prâio de 30 (rinu) dias, ou ainda judicialmente.

10.3. Em caso de rescisão administrativa pela inexecução parcial ou total do CONTRÀ'-|O, fica
reconlrecido o direito do )Íunicípio de praticar os atos expÍessos no artigo 80 da tri Fcderal n. 8.666/93,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.4. O contrato será tescindido automadcamente sc a contratada dcixar dc prestâÍ o sen'iço por 07 (sete)

dias consecutir.os, ou se totaüzar ao final do ano letivo um total de 20 (rinte dias lerivos) de faltas.

CLAUSULA DECIN,ÍA PRI}vÍEIRÀ - DÀS SÂNÇOES ADNÍINISTfu\TIVA.S

11.1. Âtraso por parte da CONTfu\TÂDr\ na assinatuta do CONTRÂTO e a não apresentação da

siruação regular, incidirá na apJ.rcação da multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o
valor adjudicado, sendo que, se a situaçào perdurar até o 11" dia, será caracterizado inexecução total da

obrigação.

11.2. Sem prejúzo das sançôes cominâdâs no ârt. 87, I, III e IV, da hi 8.666/93, pela inexecução rotal ou
parcial do objeto adjudicado, a Prefeitura NÍunicipal de }Íirassol D'Oeste poderá, garannda a préria e

ampla dcttsa, aplicar à CONTRÀTÂDI\ multa dc até 10oh (dez p()r cent.,) sobrc o valor total adjudicado.

11.2.1. À licitante, adjudicarária ou CONTRÀTÂDÂ que dcixar dc entregar ou âpresentâr documentaçào
lalsa exigrda paÍa o ceÍrâme, ensejar o retardamento da execuçâo dc seu objeto, nào mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na exccução do C()NTB-\TO , c()mportar-se dc modo iniclôneo ou cometcr fraude
Escal, garantida prér.ia e ampla defesa, ficarâ impedida de licitar e conúatâr com a Prefeitura }Íunicipal de
Mirassol D'Oeste pclo prazo de ató cinco anos e, se for o caso, scrá descrcdenciada do Cadastro Geral de

Fornccedores por igual pcriodo, sem prcjúzo da ação pcnal cortespondcnte na forma da lei.

11.3. À multa, eventualmente imposta à CONTRATÁDA, será automadcamente de scontada d,a f*vrz a

que fizer jus, acrcscida dc juros motatórios de 17n (um por cento) ao mês. Caso a CONTRÂT,,\DÂ não
teflhâ nenhum valor a receber da Prefeitura Mumcipal de l{irassol D'Oeste, ser-[he-á concedido o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para eferuar o pâgâmento da multa. Âpós esse prazo,
não sendo efetuado o pagâmento, seus dados serão encaminhadc-,s ao Or$o competente para que seja

inscrita na díl-ida ativa do murucípio, podendo, ainda a Prefcrrura LÍunicipal de.Ilirasso.l D'Oestc proceder

j1
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a cobrznça judicial da multa.

11.4. As multas previstas nesta seçào não eximem a adjudicatária da reparaçào dos evenruais danos,

perdas ou prejúzos que seu ato punível venha causar a Prefeitura ÀÍunicipal de Nfirassol D'Oeste.

11.5. Àlém das penalidades citadas, a licitante vencedora ticará sujeita, no que couber, às demais
penalrdades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

11.6. Às sanções de suspensão temporária de participar cm liciração e impedimento de conrratar com a

Prefeitura }Íunicipal de }[irassol D'Oeste, e declaração de inidoneidade para ücirar ou contÍatar com a

Âdministração Pública poderão ser apLicadas à licitante vencedora concomitantemente com as de multa,
que poderão ser descontadas dos pagamentos a serem eferuados ou cobradas judicialmente.

11.7. À multa prevista no Item 11.1 tem carátcr de sançào e scrá cobrada por compensação financeira dos
créditos que a CONTR-{TÀDÀ dver a receber.

11.8. Das decisôes profendas pela Àdministraçào cabcm:

a) Recurso por escrito, no pÍ^zo de 05 (cinco) dias úteis, nos câsos prer-istos no art. 109, § 4" da Lei
Federal n" 8.666/93;

b) Representação a Prefeituta NÍurucipal de NÍirassol D'C)cste, no prazo de 05 (cinco) dias útcis a conur da

intimação da decrsão relacionada com o objeto do CONTfu\TO , de que não caiba recurso hicrátquico.

c) Pedido de rcconsidcração da Decisão da Prefcitura NÍunicipal dc Nlirassol D'Oeste nos casos dc
declaracão de Inidoncidade para licitar ou coflüatâÍ com a Àdministração Irublica, no przrzo de 10 (dez) dias

úteis a contar da intimação do ato.

CIÁUSUIÁ DECI}IA SEGUNDÂ . DÀ VÂIIDÀDE I] EFICÂCIA

12.1. Incumbirá a COi.r-TRÀTANTE, providenciar a publicaçào do extrato dcste CONTP.T\TO e de seus

eventuais aditir.os no "Diário Oficial", que é condiçào inclispensável para sua eficácia, até o quinto dia úti] do
mês seguinte ao da sua assinarura, para ocorrer no prazo de 20 (vinrc) dias daquela data.

C USUL{ D CI}{Â TERCE,IR-A. - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da cidade de i\lirassol D'Ocste, como competente para dirimjr quaisquer questôcs
oriundas do prescnte instrumenro, com exclusão dc qualqucr outro por mais privilegiado quc seja.

ú,2. Os casos omissos serão resolr.idos amigavelmente enúe as pârtes e em obsen-ância ao Código Civil,
Código de Defesa dr> Consumidor e demais lcis perdnenres. E por estarem justos c contratâdos,
CONTRÀTÀNTE, e CONTRÁTÂDÂ, muruamente assinam o prcsente instrumento conrratual em 04
(quatro) vias de igual teor para todos os efeitos legais, na pÍesença de 02 (duas) tcstemunhas idôneas e

civilmente câPâzes.
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CONTRÂTÂNTE

HECToR ALVARE5 i:'l+âX'^',rl1ma 
disitar por

BEZERRA:0361 27931 01 BE2ERRÂ:o36r27e3r01
Oàdos:2O)).O2-15 07:27 54 44OO'

NOME: SILVANA
NOGUEIRÂ
RG: 051.3455-2 SSP/MT
CPF: t142.016.301-10

CONTRÁTÂDO

LIZ SERVICOS ONLINE
LTDA:037257250001
35

Assinado de foíma digital poí
LIZ SERVICOS ONLINE

LTDA:03725725000135
Dados: 2022.02.14 09:18:20
-03'00'

PREFEITURÂ DE MIRÀSSOL D'OESTE LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

TESTEMUNHÂS

KHIPPÂIZ NOME: JEFFER KLEBER DE OLTVIERÂ
RG:17293081 SSP/MT
CPF: 013.166.791-28
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CRONOGRAMA

H Ecro R ALVARES §'. l",táff 
t^'lü^"-',f 

'"'
BEZERRA:0361 27 EEZERRÀ!36r27e3ror

93101
Dador:2022.02-15
0712817{4'00

02

06

LIZ Áímàdo d. Íomâ

sERvrcos Íi1fiIãàizrNE
ONLINE tÍDe.a377572run

LrDA:o372s lll-,,o,,,.
725000135 o+r3,3'orm

ETAPA RESPONSÁYEL DESCRIçÃO PRAZO

Até 15 (quinze ) dias
Contados â partir da assinatuÍa do

contrato

0l MUNICÍPIO Envio do material comprccndendo
toda legrslação existente âté â data
de assinatura do contrato.

Início imediato
A contar da data de assinatura do

contrato

MUNICIPIO Envio das nov:rs Normas expedidas
pelo Município durante a vigência
contÍatual.

03 LIZ Publicação do acervo encaminhado
pelo Município, conforme Etapa 01,
compreendendo as noÍnas
existentes a pâíir do ano de 2000.

Até 45 (quarenta e cinco) dias
Contados após conclusão da etapa

01

Consolidação, Compilação e

versionamento da legislação
compreendida na Etapa 03.

Até 15 (qünze) dias
Contados ap<is conclusão da etapa

03

M LIZ

05 LIZ Publicação do acervo encaminhado
pelo Município, conforme Etapa 01,
compreendendo as nornas
existentes anteriores ao ano de
2000.

Até 45 (quârenta e cinco) diâs
Contatos após conclusão da etapa

03

LIZ Consolidação, Compilação e

Versionamento da )egislaçào
compreendida na Etapa 05.

Até 15 (quinzc) dias
Contados após conclu:âo da etapa

05

OBS: CRONOGRAMA PODERTí SOFRE ALTERAÇÃO NOS EN1TOS DAS NORMAS
ANTERIORES AO EXERCICIO DE 2MO.
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CÔNTRÁTO N" I{/202:
PI{OCESSO DE INEXIGTBILIDADE N" OI']O::

COIiTRATO DE SERVIÇO DE GERENCLAMEIa'tO, PUBLICÂÇ.{O' CONSOLIDA
(]O}IPILÂÇÀo Dos ATos oFlclAIs Do MU:\ilclPIo' PERTTITI§DO CONSULTÂ .{O CO

E}I vERSÕrs ESPECÍFlC-AS (\'ERSIONAI\{ENTO D.{S ALTER{Çôrs), NCLU
I\TEGI'AÇÃo urs LEIS ESTADtjÂls No REsL:LTADo DÂs PESQUISAS E LINK DE cO:r"SU

DIRE'I'O A ELAS Q UANDO }IENCIONADAS NO TEOIT DAS NOR]TT.AS §IUI{ICIPÀIS' E ACESSO AO

IIAIOR B.{À-CO DE DADOS DE LEGISLÀÇÂO UA A]VIÉRICÀ L.{TINA, CO}TPREEI§DENDO

RIÂLIZAR PESQUISAs Ert nÍArS DE 6 MrLHÓES DE NORIIÂS IÍUNICIPAIS E ESTADUAIS.

CONTRATÀr\-TE: CiNl.{R.{ tIUNICIPÂL DE sEvERil\lA-SP. Pcssoa Juridica dc Direito PLiblico lnterno.

com scdc na Rua Dr Salornãcr Galib Tanuri. n" Jl0, Jardinr Primar era ll, na cidadrj dc Severinia, SP. CEP l'17i5-
\- 000. irscrira rro CNPJ sob n" 51.i59.80010001-,i-1, neste ato representada por scu Presidente Sr' João Clrlos

,lo rge.

('OI-TRATADÀ: LIZ StllMÇOs ONLII\E LTDA. P$soa Jrrridica dc Dircito Prir ad.,, (orll Jcde ttrt Rttir l -i0

n" 100. Sala 2, ltapcurlusC. inscrita no CNPJ sob n" 0i.715'?15,'0001-i 5. porladora dos dircitos drr

rlont itt i.r l-c is.con r , b , ncslc ato rcPrcsc tada pr.rr scu sócio adnrinistrador. Sr. C.{RLIT0 }IELLO DI:i\ tl
LlZ. hrasilciro. maior. casado. ponador do CIC n" I 8 I .-188.089-5-3 e da cédula dc idcntidlde n" ll0.-<ól

Ft XDÂj\IENTO LEGAL: INEXIGtBII.IDÂDE DE LlCtl'ÂÇ.iO. nd5 rcrnros do lncist, l. do An. 15. da l.ci
n" 8.ó66r9i c denrais alterações.

CLÁUSULA PRI}IEIRA
DO OBJETO

l. Cousritui objeto do prescnt!. colltrat(, o scniço técnico cspccializado de -screnciamcnto. publicaçriu.

consolidaçio c conrpilaçào dos Àtos Oficiais do N'lunicipio. comprccndendo:

, l.l. lmplantação e publicação online do cornpérrdio - 2óUU .\ortnts - dr.s ;\lr's C)ficiais de cfcit(r r:\te m(' tl-e i

v Orgiirric;.r.[-cisCornplcrnci,t.rrcs.[-eisOrdinárics).ernarquirr:snt, lonnlto de textoeditá\cl (hlml)e imagcm (PJl).

L:. ,\rurlizrçào dos Atos OÍrciais crpcdidos pel,r Nlrrnicipio dtrrontc a Yigôncia ctrntratual:
l.-i. lnrlcraçâo das normrs mcncionadas nà íntegra dos lexlos: rclocion;rr e interligar toda le-gislaçÀr.l nruniciprl.
csrutlrral c fcderal quando nrcncionarlas dentro do próprio tr-'rto das normas ntunicipais. pennitindo acesso imediatc,

atrar és tlc único clique;
l.{. ConsolidaçÁo por dcntro do lcrto: nlrpeamenlo c intcgração dc Iodas as altcraçõcs c,'ou rcrogaçr-s cnr

tlctcrntinldo Ato Normativr,. dadas por outras norma.s, Í-acilitancJo a idcntilicação das rcslxctiras alterlçixs c

Í!. \ ogaç(-)L's cxislenles:
1.5. Conrpilaçio: r'isu:rliz:rçdr.r do re\to viuentc (ütucl) da lorma cr»rsultada. selrl rc,Jaçôls arúcriores qucjá tcnhanr

sid() alteradas ciou rer ogarlas:
L6. \'cniionenrcnto dts normrs: criaçicr do histórico dc tltcraçõcs. pcrrnitindo o nccssu à integra da-s no ltirs crlr

rcrsircs es6-cílicas do cdntcúdo enr duterrnílrado rnoÍRento. desconsiderando as mr:dificaçtlcs postcriorcs à r.lule

1.7. Publicaçío e pesquisa de docunrcntos ârlminislmtivos de eÍ'cito internrt, com possibilidad tlc aecist,

crclusivo e rcstrito aos serlidores nruuicipais:
1.8. Accsso exclusivo a banco de dtdos - Pr:squisa Nacional - compreondendo meis de 6 nrilh
Municipris e Estaduais. urrr urrr (rnicr.. arnhicntc dc pcs<1r.risa. por nreio dc contas inrlividualiz.lrlas a scn id(.,rçs

Eotícirs/malóriàs sobrc lcis criadas ern lodo território nacional:

de nornras

10 - Jardim Primavera II - Caixa Postal 03 735-li Tannuri,i
ail: secretaÍia@camaÍa
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ràm€nlls prra acompaDhameuto e ootiÍrcaçõ€s PoaccÍca dc novas Nonnas disponibilizatJas no banco de dados por qua rsquer m
Lc is \í tullc rpcts

CL.4USUL.{ SEGUND.â
DAS CARACTERÍSTIC.ÀS D() SISTEJ\TA

3. Contprcendcrrr as caraclerísticas rnínimas do sistcma:

l. ,\cr:rso r() sistcrnJ Je lulislaçjo rrrtrnicipll trra\ a.s d() sitc l-cisMunicipitis.c(rrlr.br c link dincionado a
rr cbsitc oÍici:rl dl C()NTItA-f.{liTE, crlr r)ll-.nu cspecilico . 't-Ll5 \lUs-ÍClPÂ1S", por meio do seguinre entlereçoclctrirrrictr (URL): h (tps:/.rrr u,u .le isnr u n icipais.com. br/cama rarsplser,erinia
f .1. Âc(.sso ao sistema de lcgislaçài.' municipal por nreio de SmanphoneVTablers via aplicativo mobile:

t Y ,

:.-l. Iornlírlação e rJisponibilizaçiio das r..*onrras de cl'clto cr.tcrn(, confonrc patJrrles estlbelccidos pcla Ti,cnicaLcgislativa (Lci L'o»plencntar Fclcrul n" 9j..199g e Decrero 9 l9lt2ü17'1:.
l.{. Sisterna dc pesquisa que pcmtirc rcalizar buscas sstrali Íicadas. de lornra separada ou conjuntâmcntc. por:

2.,1.1 - Período de Tempo:
LJ,l - Palavras-chavc na ementa e/ou íntesra:
1.1.3 - Núnrero Co Atcr:
LJ.J - \ormas er:. . irlor:
1.J.5 . Normas rcr.ogad:rs:
2.1.ó - Nornras rev()gadas trcilltnlcnlcl
1..1.7 - Norntas conl viqinci;l esgotada:
l.l-8 - Normas dcclaradas incr-rnstitucionais:
L{.9 - Nornras reprist inadas.

3.5. Catcgorizaçâo das normns por tcrnas/assurrlos cspccílicos:l 6' o rcsultarJo da busca efetuatja t:as Icis rnunie'ipais rlc\'€ apresenlar às Leis Estaduris do rcspectiyo fstad0do llunicípio em um únic, amhiente dc pesquisa, co»lbrme 1cm16g.rpaia'ras utilizados rra pcsrluisa,l T Dashboartl gcrcncirtl erclusiro e.inrlivirlual p** o.orpo lécnico da CONTR{TÂNTE. permirindo:l7 l - Sahar nÍrnrcro ilirnit.do,J.,rormas consulraias,t",lur;.qu.,,,rrn;;;i;;';,, csrados denrÍo d(.sistema:
2.7.2 - Registrar anl.rtaçí]es paniculârcs nas normas consulladas:l 7 J - Âccssar .crarório de normas rartanres do r"u rnunilif. no banco de dad.s:

'' :'7 1 - Ácessar relalorio de Inconsislências localizadas duránre a.onrufiJoçeo a"'tcgislaçào:v 
1.7.j - .\cessar rr,,llr,irio dt, lcis que rrcec.'sitnr, ai" ,*grfrr"n,rçir,
1.7.6 - ,\cess.rr rclatóri,) dc rr.rrrna, lrr.ri, u"arrnr.Jur, 

o

1.7.7 - Accssar rclarório de quantidxdc dc acessos à iegislação;
1.7.8 - Accssar relarório dc núnrcro dr, Atos publicltlos cm cada excrcicio:
1.7.9 . Âcess;rr rclrrririrt dl (luilnli(iildc clc n,lnlar enr r igor c rc\ogados. p()r crcre i..i6tl 7 l0 - Acessar rclaló1in çp111 qulrttiíi*çào c discrirninaçào L[rs Âtr.rs publicados. por núrrero. li,*] c darilde d ispon ib ilizaçrlo no .iisretna:
l'7 1 I - Prrblicar' em fo1ma.1 prJf (oLr tquivalentc), as n(rrm s e dernais docunrenÍos adminisrrarivor clrrcpodr:rtro ser consultrdo^s de rirnrra intr,'ma no sistcma peros se.. idoras ãutoriTados.l'7.12 - i\ccssar plalitf'rnttu tlc.tl.tieiar e ntatcirius 1t."i",i s.oi"du,Jc) rciculrrlas lccrca rlc lcgislrrç,-rcscriatlas pelos mrrnicipios brasileiros:
I l ll - Âcgssar làrrlrttcntas Jrarl ruuistrar c acomparrlrar 

. 
lrgislirçücs qLrc sio public:rdas nrl p()rt.lt.cirÀírrrricipais crr iiÍnbiro rracir.rnal 1Se-gurr iVunrcipiii c Scguir icnno).: s. t)rorocolo 'htrrs" pa* qarlrrix rle stguiançu dr;;r..; 

";;r; e ,"*Ijr"rur. pcrr.irincro cr.rrrc\àer sijrur:ido cidadâo com irs inlonnaçõe-s exjbi6as. -r+'rv ' 'rE'Jr4lau' l-'{'-r IIr rrrr

Estaclc cie Sao PaLric

lib Tannuri, 310 - iardim primavera II P 14735-
Rua Doutor"
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CL.iUSULA TERCEIRÂ
D,{ EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

A CONTRÂTANTE obriga-se a

i.l. lndicar fomraltnenle à CONTRATADÀ' rro pÍazo de 07 (scte) dias úteis aÉs assinatura do

g"r,oirr.i", responsárel para acompanhamento'. gcraçào e encaminhamcnto das infomrações e docum

conro a liscalizaçãô da execuçdo dos serviços, r'iindo o cttmprinrento do objeto contratado'

l.l. E.ncarninhar tcxja e lcgislaçiro dc efeirr' externo esisrcnte alii o ano de l02l cm arqtrivos digitais:

- Lc,is Ordinárias. Corpl.r.utoi"r, ..q,lt "t 
de tcxto eclitável ('doc ou txt) vou imagcnr digitali

. ipeg/ptrg).

zada (.pdf ou

a)

b)

os arquiVos cnrÍegucs peta coN'tltATÂJTE dcvcnr aprcscntar seui tc\Ios na íntcgra. pe rm itinr'lc' I
;;;üi. iáenrifiàçao' au ,"arçau,- .onfonne preconiz;r a rccnica tegistativa esrablt-e.1jla na t-ei

conl plenlentar Federal n" g5i lgb5, contendo epigrafe. cmcnta- preâmbulo. terlo nonnatir,tr- data dc

publicação e nominata das autoridades que foram signatárias :-c^- -
i COilfnlfenA fica autoriz-ada a iolicitar o reerrrio do material caso identiliquc inlormaçõcs qtte

inrpossibilitem a e\ecução dos sen'iços (textos ilegíYeis ou incompletos)

-i.1. i\4üntc[ o envio c(rnlínuo das ttol'as Nonnas cxpedidâs pclo ivlunicípio durantc a rigência contratual cm

arquir os digitais nos lbrmaros cstahclccidos no itcln antcrior'

a) o envio do material rie arualiz-açào dcrcrá ocorrer no praTo de '18 (quarenta e oito) ltoras a panir dJ

assinalura Pclas autoridadcs.
b) A CONTI{TANTE devcrá scrrrprc fomece.r arquilo dc terro cdiuirel da lcgislaçào dc atualiiraçào. a lirr

dc garantir celeridadc no ptocesso dc publicação das Nonnas-

-1 .1. []rilizar o§ nreios inlirrrnnclos pela coNTRÀTÂDÂ conlo lonna de transr is§ão do'- ar<luir'rs d3{ n{\nn:r' rltrc

serào d isponibilizadas. As instruçõcs serão repassadas ao gcstor indicado pela CONTR{TANTE. no cotttat.r

inicial realiirado pela equipe técnica da CONTR{TADÂ.

3.5. Urilizar o sisteura inremo habilitado aos seÍ\ idorci prct'iamentc cadâ§Irados ü autorizodos- a linr dc protcdtr'

com a publicaçÀo das Normas e docunrurtos adnrinistruliros de eÍ'cito intcfllú. 
^ 

publicação dcstes docunl{nlo§

1- será dc responsabilidadc da CONTRATANTE.

a) Â publicaçào c e\)r)sulta destes docu[]entos porJeni ser ascssivel aplTas aoj scrr idorcs cadaslrad(!J c

autorizados no sistema-
b) Após cadastro do sen idrrr. ! CONTRATÀNTE der erá encam inltar solic itação escrita - vitt ,:'nuil pare

" 
ôOXtnCTnDA. por meio do gesrorlsctor designado no item 3, I . requisitando a autoriz.rção para ae csst'

às lerratnentas de publicação c resírc§tiva coltsulta dos docttmentos'

j.6. Criar. em seu rrebsire oficial. link na página inie ial c.rnt icone de abertura descrito "LEIS iVí (-;NlClÍ'Á1S". pot

nrcio da scguinte URL de dirscionanretllo:

h I t ps: //r'rlrr'.1cism u n icipais.com. b r/cama rit/s p/scve rin il

^ 
CoN l RA I'ÂUÂ obrigâ-sc a:

3.7. publicar a legislaçi.r tle efeito erterno eristentc confornrc estabclecido no Cronograttta

Trabalhos.

[..,,tJi,.r iie S.:c PiL,:o

e Irccuçãr' dt,s

laçào ds a(ualizâçiro. cerntpructtrlctttlo-se zrs Notrttas do IIIés correnle. oÜ praz de 0l (urut dir

aterial cncatninharlo pcla C()){TIL,r'TAf§TE' conforme estab'elecido item l-l

Íjr31q - Jardim Primavera ll - Caixa Postal03 - CEPlib,Tannu

il. secreta ria @ ca ma rasqy€
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a legislâçàô tnunicipal de Iorma consolidada

dentrüo ttrto üsorreri após a publicação de toda le
,\ consolidaçâo Por
dr.' Execução dos Trabalhos,

J.l-

gislação

j. I 0. !.ios casos rlal No'mas existcntes sop'rême enr formaro "ptll". çortside radas obsoletas ou dis

ilr;";t,;;;búcA-tr. e;g;runao.o' rot out"t"at"ia o ripo' níImero' sua ementa nâ íntegra e

.l;.uuliz-,rçeo'da imagem oiiginsl da Norma contendo sua inregra

tn se

.l,I L lrrlbnrar ao licslorlsetôr rcspDnsável pelo aconlpanhamenlÔ dÕ trsbalho. os procedimellloii a serem exgc

pelo corpo récnico da coNTltÁTAI,iTE a l'im de obter aresso aos recursos exclrtsivos por meio de suas

individualizadas no sistema, 5".[ ;;r* publicar os dücumÊntos administrati'os de efeit'-r intemo

coNTRATAI\íTEdecidadisponibilizarnosistema'paraconsultaexclusivadosservidores-

que a

Mediante solicitaçio da CONTRÀTÂI\TE. lbmecer crrl lbnnato digital to<jrr conlcúdo das normas p:r ela

cncaminhadas.

CLÁUSULA QUARTA-
DO PRAZO DE ÉXECUÇÀO

.1,|.()prazopÍ}rainteglaliZaçiod0bançodcdados'inderação'consolidação.conrpilaçioever§iÔnsmenl{lrl3j
,]ornlnr'r" durã 

"nl 
âté 120 (ccnt(r e vinte) dias, conÍbme cronogratna de etapas ajustado entíe âs paÍtes:

PR{ZODESCRIÇAORESPONS.{VELfT.4,PA

Até 15 (quinze) dias

Contatlos a pafiir dB assinalttra clo

contralo

Envio tlo tnaterial compreendendo

toria lcgislação etisrnte até a dâta

de assinatura do contrat§.

}IUNICIPIO0t

lnício imediato
A contar da data de âssinâtum do

contralo

Enrio das notas Normas exPedidas

peto lvlunicipio durante a vigência

contrâtual.

MI,]N:CIPIO02

lnício imediato
Ate I dia útil. a contar do

recebimento do m*erial

Publicaçâo das novas Normas
crpcdidas pclo Mtrnicípi,'r duranle a

vigência contratual-

LIZ03

Âré r[5 (quarentâ e cinco) dias

Contados após conclusão da etaPa

0l

Publica$o do acervo encaminhado
pclo lv{unicipio. corrformç Etapa 01.

compreendendo as norÍna§

cxistentes a paÍtir do ano de 2G00.

L1Z0{

Ató 15 (quinze) dias

Contados após eonclusâo da etaPa

0{

Clonsolidação, Compilaçâo e

Versionamcnto da legislitçào
compreendida na EtaPa 03.

LIZ05

Até 45 (quBrÊniâ e cinco) dias
Contstos apÔr col]

05
clusão da

Publicaçâo tlo acervl encatntnhado
pclo Municipio. cDní'onnc b,lâpa u I '
compree*dcndo âs nonnâs

existenles anteriorcs ao ano de 2000'

Ll7.

dias
da elapa

Âtê l5 (quinze
Contãdos após concl

06

Consolidação, ComPitação Ê

Versionanlento da legislaçâo
compreendida na EtaPa 05.

- Jardim Frimavera Il - Caixa Postal 03 - CEP
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6.l. Pela instalação c ali\'âçào do sistenla' não haveríi custo à COI{TRATANTE

CLÁUSULA SÉTIIIÂ
DÂS RESPONSABILIDADES E SEctrR4,NÇÂ

dtl sr:u cn catn ilthallr cnlo e tcor

I a

].].ocronoqram:rétrmareterênciacPoduraseraltera.loSegundoasnecessidadese
a..-,r.lo com À'aliações e srhérios c'stabelecidos enlre as panes'

CLÁUSULA QUINT,{
DA VIGÊNCH CONTRÂTUAL

soPrcscntccontratoérlilidogrr]{(rintcequatro)nrcsr's.cÔnladÔsdaclaradesuaassinatura.podendo
pror.águdo ". acordo cotrt o art 107'da Lei n'lJ l33il0ll'

CLÁUSULA SEXT.4

DO P..{GAI}TENTO, ENCARGOS E REAJI'IS'I'ES

6.1. Pelo seniço de gerenciamento' publicação' co

.ra"ar""O"t mensais e suacssiras' 3 c()nlaÍ ds assinatura

Ii*.t."ritr. no primeiro ano de vigêncir contralual'

nsolidação e compilação' pagará a CONTRÂTANTE

do c.rntralo. no \alor de RS 9:i'00 (no\ecentLls c \lrltc c

6.1.1. A contar do segundo ano rlc Iigôncia contralual, ! CoI{TR.{TANTE pagará preslrçõcs men§âis no

salor rlc R§ 425,ü) tqr,,,*"'ito] " 
t i''iJ" tintu reais) O valoiserá rcajustado ânu;lmenle dc acordo com o l(-iP\l-

l'Cv oü. na impossibilidJrte-ál 'piit'i-f'' 
t'nf'rme o inttice que vier oílcialmente substituí-lo'

6.].AlaltadcpaeanrentoPoÍPcriodDsupcrior.aj0(lrinta)diasdatiltinranotafiscalemitidaaulorizirráa
coNTRATÀDA ".r,p"naí 

ár'r"r"içoS. scrn prquizo de cobrar o periodr'r contrattrâl Previsto neste instruntenkl

(r..l.CasoaCONTRATÂ)íTEscjusigrratáriadocoltl,êniopreristo.nllllslÍuçào\.:-,]:l]',SRF'n,..175i]001e
ponaria SRF n" l.l5.ll0l. qu" uu,íirri COI\TR{TÂNTE I proceder u rctL'nçtr-o na fontc dr Contribuiçào Social

:obrc o Lucro Liquido (CSLL). da contribuiçâo para o Fi'nanciamento da Seguridade Social (cofins) c da

Conrribuiçào para o PISiPas-ep, f;", o#g"0" a'encaminhar. via e'mail à CO:\TRÁTANTE' cópia do rct-crido

conrt:nio assinado. aro ;o ,lil! anr.s d" 
"ãrirsão 

da primeira nora flsc-al. nos.pagantellos quÊ efetuar Nào stndo a

coliI'RA:I'ANTr.ignnrâria 4., rc'lcrido con\ôllio. a CONI'furTAI)A cstá aut'rnratica[]c11tc aulorizada a çrlrilir

\,, nr)tas llscais sem a ret;nção das rc'l'cridas contribtriçÔes l'cderais'

ó.j. Sendo signatária do conv['nio. cont'onne cláustrll 6'l' compctc à CONTRÀTÂNTE fomeccr à

CO\-TRATADA, cotlrprovanle unuri ou rclenção. até o último dia úril de t-cvereiro do ano subseqrtente'

in l.ormarrdr-.r. relatir amente a cad; ;.:t.;rl q""ilu"er rido 
"fetuado 

o pagam(-nto. \rs côdigos de rctençào' os ralores

pagos e os valorcs rctidos, bem como . 
"pr"."ntur. 

anualmenle. DecíaáçAo de lmposto de Rcnda Relido na l-ol)te

(Dirt). nela discrinrinando. *"nr.in.,.n,.. o somatório dos valorcs pagos à coNTRA,TADA e o total relido' Por

có4igo de recolhi,n.nrn. n,.rt t.r,i-ot O.. "'p" 
e § 2" do 3rt J I da Insrruçào Nornrativa SRF n'{75/200:l'

l. I . .\ C()i\TRÁ'IADA nào será rcsponúvel
,i)ntccinlcnto do§ dâdos pclo Municipio' Podtl

oela fitlctitl:rrlc dos atos tlliciais d ispon ibilizados até o momcllto d()

i.t.-' inur,"t soh stta çttsrtxli;t s tcÍt()s originais enviadcrs pâÍâ Prol'3

7.2. A CONTR{T ANTE nranterá col)slanl!'r'igilância s!)bre os Produtoi l irrais cerados c cncaminh

a CONTRÂTADA obrigada a tr)Itrar as medidas corretir'as aos Íc-rtos das leis quc se llzercnt tlecess fliri tátr

anorma lidadc consratada pc la CONTR{TANTE

b Tannuri,.3!0-- Jardim Primavera I[ - Caixa Postal 0] - CEP
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legislaçào ser dc dominio público' a CONTRATAD

de J*c isões administratiYas. gerenciais ou comeÍciais lom
preju ízos decorrentes

lorneci,.las Pelo site. asslDl como nãô sc ÍcsPonsabiliznrá ;xlr danos ou Pre;Uizos dec

por pessoa nâo habilitada

I )
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CONTRATO N' 13U2022.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 006/2022

CONTRÂTO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E
COIUPILAÇÃO DOSÂTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERÀ{ITINDO CONSTJLTÂAO CONTEÚDO
EM VERSÓE,S ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÓED, tr{CLUNiDO INTEGRAÇÃO
DAS LEIS ESTÂDUAIS NO RESULTADO DAS PESQUISAS E LINK DE CONSULTA DIRETO AEI.AS
QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS MUNICIPAIS, E ÀCESSO AOMAIOR BANCO
DE DN)OS DE LEGISLAÇÃO DA AMÉRICA LATINA, COMPREENDENDO REÀLIZAR PESQUISAS
EM MÂIS DE 6 MILEÕES DE NORMAS MI,]NICIPAIS E ESTADUAIS.

CONTRATA.i\TE: PR-EFEITURÂ MfNICIPAL DE POXOREU - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público
lntemo, com sede na Avenida Bra-sília, N" 809, Bairro: Jardim das Américas, PoxoréuMT, CEP: 78.800-000,

\z inscrita no CNPJ sob n'03.408.911/0001-40, neste atorepresentada por seu Prefeito Municipal Sr. Nelson Antonio
Paim, brasileiro, casado, portador do CPF/MF n" 522.597.811-87 e da cédula de identidade n' 681901 SSP/MT.

CONTRÂTADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado, com sede na Rua 240,n'
400, Sala 2, ItapematSC, inscrita no CNPJ sob n" 03.725.725/0001-35, ponadora dos direitos do domínio
LeisMunicioais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LlZ,
brasileiro, maior, casado, ponador do CIC n' 181.488.089-53 e da cédula de identidade n'220.562.

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos tcrmos do Inciso l, do Art. 74, da Lei n'
14.133/2021 e demais alteraçôes.

CLAUSULA PRIMEIRADO OBJETO
l. Constitui objeto do presente contrato o seniço técnico cspecializado de gercnciamento, publicaçâo,

consolidação e compilação dos Atos Oficiais do Município, comprecndcndo:

l.l. Implantação e publicação online do compêndio 2800 Normas - dos Atos Oficiais de cfcito extemo (Lei
Orgânica, Leis Complcmcntares, Leis Ordinárias), em arquivos no formato de texto editávcl (html) e imagem (pdl);

\- t.Z. Atualização dos Atos OÍiciais expedidos pclo Municipio durantc a vigência contratual;
I.3. Indexação das normas mencionadas na íntegrâ dos textos: relacionar e intcrligar toü legislação municipal,
estadual e fedcral quando mencionadas dentro do próprio texto das normas municipais, permitindo acesso imediato
através de único clique;
1.4. Consolidação por dentro do texto: mapeamento e integração de todas as alterações e/ou revogaçôes em

determinado Ato Normativo, dadas por outras normas, facilitando a identificaçào das respectivas alteraçôes e

revogações existentes;
1.5. Compilação: visualização do texto vigente (atual) da norma consultada, sem redações antcriores quejá teúam
sido alteradas e/ou revogadâs;
,1.ó. Versionamento das normâs: criação do histórico dc alterações, permitindo o acesso à íntegra das noÍÍnas em
versôes específicas do conteúdo em determinado momento, desconsiderando as modificações posteriores à data

selecionada;
1.7. Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com possibilidade de acesso

exclusivo e restrito aos servidores municipais;
1.8. Acesso exclusivo a banco de dados - Pesquisa Nacional - compreendendo mais de 6 milhões de normas
Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas aos servidores
municipais;
1.9. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacionall
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1.10. Acesso às ferramentas para âcompânhamento e notilicações por termos especiÍicos, em tempo real,

accrca de novas NoÍnas disponibilizadas no banco dc dados por quaisquer municípios integÍados no sistema
LeisMunicipais;

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS CARACTEÚSTTCA.S DO SISTf,MA

2. Compreendem as características mínimas do sistema

2.1. Acesso ao sislema de lesislacào municioal através do site LeisM unicioais.com,br e link direcionado ao

website oficial da CONTRATANTE, em menu especifico "LEIS MUNICIPAIS", por meio do seguinte endereço

eletrônico (URL): https://www,leismunicipais.com.brlprefeitura./mípoxoreu
2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile;
2.3. Formatação e disponibilizaçào das Normas de efeito extemo conforme padrões estabelecidos pela Técnica
Legislativa (Lei Complementar Federal n" 95/1998 e Decreto 9.191/2017);
2.4. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratiíicadas, de forma separada ou conjuntamenle, por:

2.4.1 - Período de Tempo;
2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra;
2.4.3 - Número do Ato;
2.4.4 - Normas em vigor:
2.4.5 - Normas revogadas;
2.4.6 - Normas revogadas tacitamenre;
2.4.7 - Normas com vigência esgotada;

2.4.8 - Normas declaradas inconstitucionais;
2.4.9 - Normas repristinadas;

2.5. Categorização das normas por temas/assuntos cspccíficos;
2.6. O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais do respectivo Estado
do Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras utilizados na pesquisa;
2.7. Dashboard gerencial erclusivo e indiüdual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo:

2.7.1 - Salvar número ilimitado de normas consuhadas de quaisquer munrcípios e/ou estados dcnho do
sistema;

2.7.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas;
2.7.3 - Acessar relatório dc normas faltantes do scu municipio no banco de dados;
2.7.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação;
2.7.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamcntação;
2.7.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas;

2.7.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislaçào;
2.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercicio;
2.7.9 - Acessar relatório da quântidade de normas em vigor e revogadas, por exercício;
2.7.10 - Acessar relatório com quantificação c discriminaçào dos Atos publicados, por número, tipo c dâta
de disponibilização no sistema;
2.7.1 I - Publicar as normas e demais documentos administrativos que podcrão ser consultados de forma
intema no sistema pelos servidores autorizados.
2.7.12 - Acessar plataforma de notícias e matérias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações
criadas pelos municípios brasileiros;
2.7.13 - Acessar fe[amentâs para registrar e acompaúar legislações que são publicadas no portal
LeisMunicipais em âmbito nacional (Seguir Municipio e Seguir Termo).

2.8. Protocolo "https" para garântia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexào segura

do cidadão com as informaçôes exibidas.
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CLAUSULATERCEIRA
DA EXECUÇÃO DOS SER}'IÇOS

3.0. A CONTRATANTE obnga-se a

3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das inforrnações e documentos, bem
como a fiscalização da execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado.

3.2. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execuçâo do

Contrato.

3.3. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável designado
conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação fomecidos pela
CONTRÂTADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela
CONTRATADA.

3.4. Encaminhar toda a legislação de efeito extemo existente até o ano de202l em arquivos digitais:
- Leis Ordinárias. Complementares: arquivos de texto editável (.doc ou .txt) e/ou imagem digitalizada (.pdf ou
jpeglpng).

a) Os arquivos entregues pela CONTRÂTANTE devem apresentar seus textos na íntegra, permitindo a

completa identificação da redação, conforme preconiza a tecnica legislativa estabelecida na Lei
Complementar Federal n'95i1995, contendo cpígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de
publicação e nominata das autoridades que foram signatárias.

b) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o rcenvio do material caso identifique informaçôes que
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos).

3.5. Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Municipio durante a vigência contratual, em
arquivos digitais nos formatos estabelccidos no itcm anterior.

a) O envio do material dc atualização deverá ocorrer no pr2vo dc 48 (quarcnta e oito) horas a paÍir da
assinatura pelas autoridades.

b) A CONTRATANTE deverá scmpre fornccer arquivo de texto editávcl da legislação de atualizaçâo, a frm
de garantir celcridade no processo de publicação das Normas.

3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRÂTADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que
serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no contato
inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA.

3.7. Utilizar o sistema intemo habilitado aos scrvidores previamentc cadastrados e autorizados, a fim de proceder
com a publicação das Normas e documentos administrativos de efcito intemo. A publicação destes documentos
será de responsabilidade da CONTR{TANTE.

a) A publicação e consulta destes documentos poderá ser acessível apenas aos servidores cadastrados e

autorizados no sistema.

b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encamiúar solicitação escrita yro e-mail - para
a CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 3.1 , requisitando a autorização para acesso

às ferramentas de publicaçào e Íespectiva consulta dos documentos.
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3.8. Criar, em seu websitc oficial, link na página inicial com ícone de abertura descrito "LElS MUNICIPAIS", por
meio da scguinte URL de direcionamento: https://E\i\ .leismunicipais.com.br/prefeitura/mípoxoreu

A CONTRATADA obriga-se a:

3.9. Publicar a legislação de efeito extemo existente conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos
Trabalhos.

3. 10. Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 0l (um) dia
útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRÂTANTf, conforme estabelecido no item 3.5.

3.11. Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do texto.
A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal. conforme Cronograma
de Execução dos Trabalhos.

\- 3.12. Nos casos das Normas existentes somente em formato'pdf', consideradas obsoletas ou disponíveis em forma
manuscrila, publicáJas digitando com fiel observância o tipo, número, sua ementa na íntegra e inserindo link para
visualizaçào da imagem original da Norma contendo sua íntegra.

3.[3. Informar ao gestor/setor responsável pelo acompaúamento do trabalho, os procedimentos a serem
executados pelo corpo tecnico da CONTRATANTE a fim de obter acesso aos recursos exclusivos por meio de
suas contas indiüdualizadas no sistema, bem como publicar os documentos administrativos de efeito intemo que
a CONTRÂTANTE decida disponibilizar no sistema, para consulta exclusiva dos servidores.

3.14. Mediante solicitaçâo da CONTRATANTE, forneccr em formato digital todo conteúdo das normas por ela
encaminhadas.

CLÁUSULA QUARTA Do PRÁzo DE ExECUÇÃo

4.1. O prazo para integralização do banco de dados, indexaçào, consolidação, compilação e versionamento das
normas se dará em até 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma de ctapas ajustado entre as paícs:

ETAPA RESPONSÁVEL l'--,DESCRTçÃO

01 MUNICíPIO Envio do material compreendendo
toda legislação existente até a data
de assinatura do contrato.

Até 1S (quinzel dias

bontado, â oartir da assinatura do
Iontrâto

02 MUNICíPIO Envio das novas Normas expedidas
pelo Município durante a vigência

contratual.
ta de assinatura do

03 Ltz Publicação das novas Normas
expedidas pelo Município durante a

viBência contratuâ1.

nício imediato
té 1 dia útil, a contar do
ecebimento do material

04 uz Publicação do acervo encaminhado
pelo Município, conforme Etapa 01,
compreendendo as normas

[té 45 (quarenta e cinco) dias

usão da etâpaEontados a

h,

pós concl

nício imedieto
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lexistentes 
a partlr do ano de 2o0o

05 Ltz Eonsolidação, Compilação e

lersionamento da legislação

compreendida na Etapa 03.

Até 15 (quinze) dias

contados após conclusão da etapa

o4

06 tz Publicação do acervo encaminhado

elo Município, conforme Etapa 01,

mpreendendo as normas

istentes anteriores ao ano de

000

Até 45 (quarenta e cinco) dias

Contatos após conclusão da etaPa

05

07 tz onsolidação, ComPilação e

ersionamento da leglslação

ompreendida na EtaPa 05.

Até 15 (quinze) dias

Contados após conclusão da etaPa

06

4.2. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e pnoridades do projeto, de

acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes'

CLÁUSULAQUINTA
DAYTGÊNCIÂ CONTRATUAL

5. O presente contrato é válido por 24 (vintc e quatro) mescs, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado em acordo com o aÍt. 107, da Lei n" 14'13312021'

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES

6.1. Pela instalação e ativação do sistema, não haverá custo à CONTRATAI{TE'

6.2.Peloserviçodegerenciamento,publicação,consolidaçãoecompilação.pagatâaCONTRATANTE
prestações sem€strais e sucessivas, a contaÍ da assinatura do contrato, no valor de RS I l'100,00 (onze mil e cem

ieais), no primeiro ano de vigência contratual. 5&5t O O

6.2.l.Acontardosegundoanodevigênciacontratual,aCONTRATANTEpagaráprestaçõessemestraise
sucessivas no valor de R$ 2.550,00 (dolis mit quiúentos e cinquenta reais). O valor será reajustâdo anualmente de

acordo com o IGpM-FGV ou, na impossibilidáde de apticáJo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-

lo, caso seja renovado o conffato. qJ5 r OD

6.3. A falta de pagamento por periodo superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a

coNTRÂTADA a suspcnder os sewiços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste insÚumcnto'

6.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na lnstrução Normativa SRF n " 47512004 e

Portaria SRF n' 1.454104, que autonza; CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da contnbuição Social

sobre o Lucro Líquido (csLL), da Contribuição para o Financiamento da Segundade Social (cofins) e da

Contribuição pu.u ó Pts/t"."p, íca obrigada a encaminhar, via e'mail à CONTRÁTANTE, cópia do referido

convênio assinado, até 30 dias antes da eÃissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Nào sendo a

CoNTRATANTE signatária do referido convênio, a coNTRATADA está automaticamente autorizada a emitir

notas fiscais sem â retenção das referidas contribuições federais'



i#dr
i.t ,-

L

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXOREU
GABINETE DO PREFEITO

6.5. Sendo signatária do convênio, confonne cláusula 6.4, compete à CONTRATANTE fornecer à

CONTRÁTADA, comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fcvereiro do ano subsequente,

informando, relativamente a cada mês em que houver sido cfetuado o pagamento, os códigos de rctençào, os valores
pagos e os valores retidos, bem como a apresentaÍ, anualmente, Declaração de lmposto de Renda Retido na Fonte
(Dirt), nela discnminando, mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total retido, por
código de recolhimento, nos termos do caput e § 2'do art. 3l da Instrução Normativa SRF n." 47512004.

CLÁUSULA SÉTI}TA
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA

7.1 . A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento do
fomecimenlo dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova
do seu encaminhamento e teor.

7.2. A CONTRÂTANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de seu
! representante indicado para supewisionamento, a fim tle aferir todas as cláusulas acordadas neste contrato. Passível,

inclusive, de fiscalizaçào por pane dos devidos órgàos fiscalizadores.

7.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem
necessárias, tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE.

7.4. Em razào de a legislação ser de domínio público, a CONTRÂTADA não se responsabilizará por danos ou
prejuizos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações
fomecidas pclo site, assim como nâo se rcsponsabilizará por danos ou prcjuízos decorrentes dc falhas de opcração
por pessoa não habilitada.

7.5. A CONTRATADA se obriga a fomccer orientação, em seu hoúrio comcrcial, por supoÍe de
tclecomunicaçào, ao pessoal técnico da CONTRATANTE c/ou ao público em geral hteressado nas informações.

7.6. A CONTRATADA é dcsobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra Pessoa

Jurídica de Direito Público quc não tenha vínculo contratual com esta.

7.7. A CONTRÁTADA é desobrigada de realizar ajustes. alteraçôes ou customizaçõcs em seu sistema a pcdido da
CONTRATAI\lTE. Caberá à CONTRÂTADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o direito
de cobrança por hora técnica exccutada.

7.8. O conteúdo que compõe o software utilzado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de
propriedade única e exclusiva da LZ Serviços Online Llda. Todas as nuances dos conteúdos são processadas para
atualizar o software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quis não são

fomecidos, e cstão protegidos pela Lei n'9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual.

cl-Áusul-eo[av.c.
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO
8. A CONTR{TANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fomecedores, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

§ l' Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas
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I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de

conEato;
II - "prática fiaudulcnta": a falsifrcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçâo ou de execução de contrato;

III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;
lV - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contratol
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro muhilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçào.

§ 2'O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas peÍinentes, previstas na

Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no deconer da licitação ou na execução do
contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

admin istrat.ivas, criminais e cíveis.

CLAUSULA NONADO DISTRATO

9. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o prcsentc contrato mediante prévio aviso,

expresso e com antccedência mínima de 30 (trrnta) dias, período cm quc serão inteiramentc válidas todas

as cláusulas contratuais.
10. A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA ou descumprimento de

qualquer dos devercs elencados neste instrumento pcla mesma, garantida a previa defesa, sem prejuízos
de responsabilidade civil c criminal às pcnalidades dc:

a) Advenência por faltas leves, assim entendidas como aqucles que não acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa: de l0% (dez por ccnto), aplicarja sobre o valor total da obngação, quando não cumprida
qualquer das cláusulas acima de obrigaçào da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMADO FORO

I l. Fica eleito o Foro da Comarca de Poxoreu-MT para dinmir as dúvrdas oriundas do presente contrato
e paraassegurar a sua fiel execuçào.

Assim, ajustadas e contratadas, as panes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma.

Poxoréu-MT 06 de juúo de 2022
LIZ SERVICOS ONLINE
LTDA:037257250001
35

Asrinado de foÍma digitalpor

NELSoN ANroNro f,lBf^tJ;ílã "'- e"'

PAIM:52259781l8

LIZ SEBMCOS ONUNE
ITDA:01725725000135
Oacl,os: 2022.06.07 I 3:4 3:58

7_
PREFEITO MUNICIPAL
NELSON ANTÔNIO PAIM

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ
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CONTRÂTO N' 9E/2022
PROCESSO A.DMINISTRATIVO N" 141 12022
INEXIGIBILIDADE N' 59/2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRÂ]II Â SECRETARIA DE
PLAIIEJAMENTO DE PORTO RICO E Â EMPRESA:
LIZ SERVTÇOS ONLINE LTDA.

A Secretaria de Planejamento de PoÍo Rico/PR. através da Prefeitura Municipal de Porto Rico, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJÀ4F sob o n'. 7 5.461 .910/0001-93, com sede à

Avenida Joào Carraro, 557 Centro, neste ato representado pelo seúor Prefeito, Alvaro de FÍeitas Netto,
brasileiro, casado em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado na Avenida
Celso Româo de Oliveira, o" 22, cenÍo, Cep 89750-000, neste Município, portador da Cédula de
Identidade RG n' 613.979-5/SSP/SP e do CPF/MF n" 042.747.339-04. doravante denominado.
CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa, *LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ 03.725.72510001-
35", estabelecida naRtn222,246, sala 05, Meia praia, Cep 88220-000 Cidade de ltapema, Estado de Sânta

Catarina, ncste ato representado pelo senhor Cícero melo de Liz, Brasileiro, portador da cédula de
identidade RG n" I .679.264 SSP-SC, e inscrito no CPF sob n" 008.71 1.029-60, rcsidcnte e domiciliado
na Rua 220, 200, Ap l00l , mcia praia, CEP 88220-000 Cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem entÍe si como certo e ajustado o presente contrato,
em consonância com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93 com as alterações da Lei n' 8.883/94 e Lei n'
9.648198, do processo licitatório, modatidadc INEXIGIBILIDADE n." 5912022, e com as cláusulas e condições
a seguir aduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ . OBJETO

o presente contraro tem por objeto à "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE GERENCIAMENTO DOS ÀTOS LEGAIS DO
MUNICIPIO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETÂRIA DE PLÀNEJAMENTO
DESTE MUNICIPIO", conforme proposta da empresa contatada, conforme solicitação/justificativa da Secretaria
responsável pelo setor.

Fomecedor: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ 03.725.72510001-35

LOTE 1

Valor Máximo do Lote: RS I 5.000,00 ( uinze mil reais)
Valor Máx
Total. (RS)

Ordem Especificaçào Unidade Quant Valor
Máx.
Unit.
(R$)
925,00 l1.100,00GERENCIAMENTO, PUBLICAÇAO E

ATUAIIZAÇÀO DE NOVAS LECISLAÇÀO
EDOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS NO
SISTEMA: ACESSO AO BANCO DE DADOS DE
LEGISLAÇÔES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E
DEMAIS RECURSOS DO SISTEMA.

SERV t2lo ano

SERV t2 325,00 3.900,00GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO E
ATUALIZAÇÀO DE NOVAS LEGISLAÇÀO
EDOCUMENTOS ADMTNISTRATIVOS NO
SISTEMA: ACESSO AO BANCO DE DADOS DE

2" ano

I
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LEGISLAÇÔES MUN]CIPAIS, ESTADUAIS E
DEMAIS RECURSOS DO SISTEMA.

VALOR: RS 15.000,00 (quinze mil reais).

CONTRATO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO. PUBLICAÇÀO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÀO DOS
ATOS OFICIAIS DO MUNICiPtO. PERMITINDO CONSULTA AO CONTEUDO EM VERSÕES ESPECiFICAS
(VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO
DAS PESQUISAS E LINK DE CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS
MTINICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE LEGISLAÇÀO DA A]\,ÍERICA LATINA,
COMPREENDENDO REALIZAR PESQUISAS EM MAIS DE 6 MILHÔES DE NORMAS MLTNICTPAIS E
ESTADUAIS,
Implantação e publicaçâo ouline do compêndio 1750 Normas - dos Atos Oficiais de efeito extemo (Lei Orgânica, Leis
Complementares, Leis Ordinárias), em arquivos no formato de lexto editável (html) e imagem (pdf);

PARAGRAFO LTNICO - Integram e completam o presente Termo ContratuâI, para lodos os fins de direito, obrigando as

panes em todos os seus terÍnos, as condições expressas neste instrumento contrarual, juntamente com seus anexos e a

proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE FORNECIMENTO

A execução do pres€nte Contrato dar-se-á sob a forma de fomecimcnto total, conforme requisição da CONTRÂTANTE,
O prazo para integralização do banco de dados, indexação, consohdação, compilação e versionamento das normas se dará

em aré 120 ccnto e vinte) dias, conforme crono de c1a a ustado cntle as artcs

DESCRTÇÃO PRÂZOETAPA RESPONSAVEL

0t MLN]CIPIO Envio do material compreendendo toda
legislação existcnte aré a datâ de assinatura

do contrato.

Até l5 (quinze) dias
Contados a paíir dâ assinatura do
contra!o

MLNICIPIO Envio das novas Normas expcdidas pelo
Municipro duÍante a vrgência contratual.

Início imediato
-A contar da dala de assmatura do contrato

03 LIZ Publicação das novas Normas expcdidos
pelo Município durante a vigênciâ

contratual.

Inicio imediato
Até I dia úril. a contar do receblmento do
matenal

04 LIZ Publicação do acewo encaminhado pclo
Municipio, conforÍnc Etapa 01,

comprcendcndo as norÍhas existentes a

partir do ano de 2000.

Até 45 (quârenta c cinco) dias
Coútados aÉs conclusão da etapa 0l

LIZ Consolidaçào, Compilaçào c
Versionamento da legislação compreendida

m Etapa 03.

Até 15 (quinzc) diâs
Contados após conclusão da etapa 04

05

Publicação do acervo encaminhado pelo
Municipio, conforme Etrapa 01.

comprcendendo as noÍnas existentes
alreriores ao ano de 2000.

Até 45 (quarenta e cinco) dias
Cotrtâtos após conclusão da etapa 05

0ó Ltz

01 Ltz Consolidaçào, Compilação e
Versionamento da )egislação compreendida

na Etapa 05.

Até l5 (quinze) dias
Contados após conclusão da etapa 06

2
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O cronoglama é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do projeto, de acordo com
avaliações e critérios estabelecidos entre as paÍes.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA - VALOR CONTRATUAL

PARAGRAFO UNICO - Pelo fomecimento do objeto ora contratado, a CONT&A.TANTE pagará a CONTRATADA, os

valorcs de cada Itcm proposto pela CONTRATADA, quando da aquisição perfazendo o valor de RS I I . 100, (onze mil
e cem reais) no primeiro ano, e R$ 3.900 (três mil e novecentos reais) no segundo ano, totalizando um
valor previsto para os dois anos de R$ I 5.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSTILA QUARTA . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁCRAFO PRIMEIRO O PAGAMENTO SERÁ DE ACORDO COM A PRESTAÇÀO DO SL,RVIÇO

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

Os serviços adjudicados deverâo ser fomccidos em ate 0l (um) dia quando requisitado pelo órgão competcnte, sendo estes
pagos com rccursos previstos no orçamento do município.

CLÁUSÚ'LA SEXTA - CRITÉRIo DE REAJUSTE E PAGAMENTo

Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidaçào e compilaçào, pagarão a CONTRATANTES prestações
semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de RS 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinqüenta
reais), uo primeiro ano de yigência contratual.

A contar do segundo ano dc vigência contratual, a CONTRÂTANTE pagaÉ prestaçôes semestrais e sucessivas, a contar
da assinatura no valor de RS 1.950.000 (um mil, noveÇentos c cinqüenta reais). O contrato poderá ser reajustado
anualmente de acordo com o IPCA.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA VIGÊNCIA Do CoNTRÂTo, Do PRAzo, Do LoCAL E DAs CoNDIÇoEs DE
ENTREGA

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato terá vigência de 24 (vitrte e quatro) meses contados a partir da data de
sua assinatura. nào podendo ser prorrogado, sendo processo licitatório devidamente aprovado pelo j urídico.

PARAGRAFO SEGUNDO Os objetos deverão obrigatoriamente ser entregues pela contratada em local determinado por
esta administraçào, mediante requisiçào de quantidade e destinaçâo dos mesmos, em até I (um) dia após requisitado-

PARÁGRÁFO TERCEIRO - O prazo de entrega previsto no Parágrafo Segundo, poderá ser revisto nas hipóteses indicadas
no Anigo 57, § l'. da Lei 8.666/93.

PARACRAFO QUARTO - Os objetos deverão ser enhegues à contÍatante pela contratada no local solicitado pela
secretaria de Planejamento no Município, independemente da quantidade solicitrda- Sçm neúum onus à contratante.

CLÁUSULÀ OTTAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÀCRAFO PRIMEIRO Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçôes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigaçôes da CONTRÀTANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e,

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.
c) Indicar formalmente à CONTRATADA, Do prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o gcslor/setor
responsável para acompanhamento, geração c encaminhamento das informações e documentos, bcm como a fiscalizaçào da

execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado.

3
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d) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
Contrato.
e) Exercer o acompaohamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor,lsetor responsável designado conforme
estabelecido no item 3.1, registrando, atmvés dos canais de comunicação lornccidos pela CONTRATADA, as falhas,
imperfeiçõcs e/ou apontamentos detecrados a hm de quc sejam diligenciados pela CONTRATADA.
fl Encamiüar toda a legislação de efeito extemo existcnte até o ano de 2021 em arquivos digitais;
- Leis Ordinárias, Complemenrares; arquivos de tcxto editávcl (.doc ou .üt) e/ou imagcm digitalizada (.pdfou .jpeg/png).
g) Manter o envio continuo das novas Normas expedidas pelo Municipio durante a vigência contÍarua), em arquivos digitais
nos formatos es(abelecidos no item antcrior.
h) O envio do material de atualização dcverá ocorrer no prazo dc 48 (quarcnta e oito) horas a partir da assinatura pelas

autoridades.
i) A CONTRATANTE deverá scmpre fomeccr arquivo de texto ediúvel da legislação de atualização, a fim dc garantir
celeridade no processo dc publicação das Normas.
j) Utilizar os meios mformados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que serào
disponibilizadas. As instruçôes scrào repassadas ao gestor indicado pcla CONTRATANTE, no contato inicial realizado
pela equipe tecnica da CONTRATADA.
k) Utilrzar o sistema intemo habilitado aos servidores preyiamente cadastrados e autorizados, a fim dc proceder com a

publicação das Normas e documentos administrativos de efeito intcmo. A publicação destes documentos será de

responsabilidade da CONTRATANTE.
1) A publicação e consulta destes documentos poderá ser accssivel apenas aos servidores cadastrados e autorizados no

sistema.
m) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE dcverá cncamiúar solicitação escrita - via e-mail - para a

CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 3.l. requisitando a autorização para acesso às fcrramentas de
publicação e respectiva consulta dos documentos.
n) Criar, cm seu websitc oficial, link na página inicial com ícone dc abenura descrito "LEIS MLNICIPAIS", por meio da

seguinte URL de direcionamento:
https://wlÀll/.leismunicipais.com.br/preleihrra./prlpoíorico

PARÁGRAFO TERCEIRO Constituem obrigaçõcs da CONTRATADA;
a) prestar o fomecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas. previdenciários. tiscais e comerciais decorrcntes da execução do prcsente contrato;
c) manter durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidads com as obrigações assumidas todas as condiçôes de

habilitaçâo c qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar sempre que solicitado duante a execução do contrato os documentos que compÍovem estaÍ cumprindo a

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação. em especial. encargos sociais, Eabalhistas,
previdenciários. tributários. fi scais e comerciais.

e) Publicar a legislação de efeito extemo existente conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos Trabalhos.
f) Publicar a legislaçào de ahralização, compreenrlendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 0l (um) dia ütil

após o recebimento do material encamiúado pela CONTRATANTE conforme estabelecido
g) Disponibilizar a legislação municipâl de forma consolidada por indexação e por dentro do texto. A consolidaçâo por

dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal, conforme Cronograma de Execução dos
Trabalhos.

h) Nos casos das Normas existentes somente cm formato "pdl', considcradas obsoletas ou disponíveis em forma
manuscrita, publicáJas digitando com hel observância o tipo, número, sua ementa na integra e inserindo liú para
visualização da imagem original da Norma contendo sua íntegra.

i) lnformar ao gestor/setor responsável pelo acompaúamento do trabalho. os procedimentos a serem executados pelo
çorpo técnico da CONTRATANTE a fim de obter acesso aos recursos exclusivos por meio de suas contas
individualizadas no sistema, bem como publicar os documentos administativos de efeito intemo que a

CONTRATÁNTE decida disponibilizar no sistemâ, para consuka exclusiva dos servidores.
j) Mediaotc solicitação da CONTRATÀNTE, forneccr em formato digital todo conteúdo das normas por ela

encaminhadas.
k) Treinar funcionários da contratante para opcrar o sistcma adcquado.
l) Pela i-ostalação e ativação do sistema será por conta da CONTRATADA, não havendo custos á CONTRATANTE.

ov-br
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SANÇÔES ADMINISTRATIVAS PÂRÂ O CASO DE INADTMPLEMENTO

PARÁGRAIO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrcga do objero contrarado, será aplicável à

Contratâda multa moratória no valor cquivalente a O,lyo (um decimo percenrual), calculada sobre o valor total do objeto
contratâdo, solicitado, por dia excedente ao rcspectivo prazo.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Municipio dc Porto Rico, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à contratada as sanções preyistas no art. 87, da Lei n" 8.666/93, de 21.06.1993 c multa correspondente a l0% (dez
por cento) sobÍe o valor total do objeto adjudicado.

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ l'e 2'serão descontadas dos pagamentos a que a conhatada
tivcr direito ou mediante pagamento em moeda correntc, ou ainda, judicialmente quando for o caso.

PARÁGRÁFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas scm prejuizo das demais sanções administrarivas ou penais
cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA . RESCISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido cÍIso ocorram quaisquer dos fatos clencados no Art. 78 e seguintes da Lei n'
8.666/93.

PARAGRAFO T NICO - A CONTRATADA recoúece os
administÍativa prevista no Art. '7'7, daLei n" 8.666193.

direitos da CONTRATANTE. em caso de rescisão

CLÁUSULÂ DÉcTltA PRIMEIRA. LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.52012002 e Lei 8.666/93. e pelos
preceitos de direito público, aplrcando-se-lhc suplctivamente os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIÁ
As despesas decorrentes da presente licitação serào empenhadas por conta das seguintes dotações orçamentáÍias:

\_ 03001M I 220001 20073 390400000 sERvtÇos DE TECNoLoGIA DA TNFORMAÇÀO FONTE:1000
FICHA:59

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CA§oS oMIsSoS
Os casos ornissos serão resolyidos à luz da Leí n' 8.666.193 e dos principios gerais de direito

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA FRÂUDE E DA coRRUPÇÀo

§l.'- Os licitantes devem obseryar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o pÍocesso de ticitaçâo, de contÍatação e de execução
do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contmto;
b) "prática frâudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contruto;
c) "prática colusiva"; csquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou scm o con}lecimcnto dc
representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelccer preços em nívcis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitivâ": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um proccsso licitatório ou afetar a execução do contrato.

5

CLÁUSULÀ NONA
CONTRATUAL.
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e) "prática obstrutiya": (i) destnrir, falsificar, alterar ou oçultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo hnanceiro mullilateral, com o objetivo de impedir materialmeote a apuração de alegaçôes de

prárica prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intençào seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo
fi nanceiro multilaleral promovcr inspeçào.

§2.'- Na hipótesc dc financiamento, parcial ou iatcgral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este oÍganismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusivc declarando-a inelegível,
indefinidamenre ou por prazo determinado, para a outorga de cofltratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimcnto da empresa, diretameote ou por mcio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licrtaçâo ou da execução um contÍato financiado pelo

organismo.

§3." - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótcse de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intcgralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permrtirá que o organismo financeiro c/ou pessoas por elc

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato c todos os documentos, conms e registros
relacionados à licitaçào e à execução do contrato.

14. GESTOR DO CONTRATO
A conrrarante representada pelo Prefeito ALVARO DE FREITAS NETTO, que fará o acompanhamento do
contrato.
l4.l FISCAL DO CONTRATO A contratante representada pela Secretária de Planejamento Claudio Cezar de

Matos que fará a fiscalização do contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA . FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, para dirimir dúvidas ou qucstões oriundas do presente contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partcs assinam o presente instrumento contÍatual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

ALVARO DE FRE|IAS 
À'ÍÉó!dêi.^d'e'ià'j pd

NEIro:o427 4733eM iil:Íí11'jffi*,, ",*
ALVARO DE FREITAS NETTO

PREFEITO
CONTRATANTE

Porto Rico. 30 de Juúo de 2022

Lrz sERVrcos oNUNE Hi#;Sj'J[11Ílq'"r 
e"'

LID A:037 257250001 3 LIDA,o372s72sooor r5
q Dados:2022.07.1817:23:41
- ,o3'oo'

LZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CONTRATADA

SECRETAzuA DE PLANEJAMENTO
CLAUDIO CEZAR DE MATOS

JISLAINE MARINELI FERREIRA
ASSESSOR DO SECRETÁRIO DE

PLANEJAMENTO

6
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PREFEITI'RÂ MINUCIPâI DE PEDRO DE MLEDO
ESTáDO DE SÁO PAULO

Avenida Cel Raimundo Vasconcelos, n" 23O - Tel. (13) 3419.7000
u,ww.pedrodetoledo. sp. gov.br

CoNTRATO N't9l2022
TNEXTGIB|UDADE N" 05 12022
PROCESSO DE COMPRÂ NE 201/2022

oBJETO: CONTRATO DE SERV|çO DE GERET'IC|AMENTO, PUBLTCAçÃO, CONSOLTDAçÃO E COMPTLAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICíPIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO EM VERSÔES ESPECÍFICAS
(VERSIONAMENTO DAS ALTERAçÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO
DAS PESQUISÀ§ E LINK DE CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS
MUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE LEGISLAçÃO DA AMÉRICA LATINA,
COMPREENDENDO REALIZAR PESQUISAS EM MAIS DE 6 MILHÕES DE NORMAS MUNICIPAIS E

ESTADUAIS.

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOTEDO - SP, Pessoa JurÍdica de Direito
Público lnterno, com sede na Av. Cel. Raimundo Vasconcelos, 230 Centro - Pedro de Toledo/SP,
inscrita no CNPi sob n"46-578.530/0001- 12, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr.

Eleazar Muniz lunior, brasileiro, casado, portador da cédula Ce identidade RG nq 42.400.364-8 e

inscrito no CPF sob o nq 218-905.338-23 residente e domiciliado no endereço Av. Beira Rio,25, Faz.

Santa Rita - Pedro de Toledo/SP CEP: 11.790-000.
CONTRATADA: tlz SERVIçOS ONIINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240,
n" 400, Sala 2, ltapema/SC, inscrita no CNPJ sob n" 03.725.72510m1-35, ponadora dos direitos do
domÍnio LeisM unicipais. com. br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO

MELLO DE LlZ, brasiieiro, maior, casado, portador do CPF sob o n' 181.488.089-53 e portador da

cédula de identidade n" 220.562.

FUNDAMENTo IEGAL: INEXIGIBILIDADE DE tlclTAçÃo, nos termos do lnciso l, do Art. 25, da tei n'
a'666193 e demaís alterações' 

cúusuLA pRTMETRA Do oBJETo

L Constitui objeto do presente contrâto o serviço técnico especializado de gerenciamento,
publicação, consolidação e compilação dos Atos Oíiciais do MunicÍpio, compreendendo:

I .l . lmplantação e pr.rblicação online do compêndio - 1700 Normos - dos Atos Oficiais de efeito externo
(Lei Orgânica, Lers Complementâres, Leis ordinárras), em arquivos no formato de texto editável (html)
e imagem (pdf);
l.:. Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante a vigência contratual;
l.-1. lndexação das normas mencionadas na íntegra dos textos: relacionar e interligar toda legislação
municipal, estadual e federal quando mencionadas dentro do próprio texto das normas municipais,
permitindo acesso imediato através de único clique;
1.4 Consolidação por dentro do texto: mapeamento e integração de todas as alterações e/ou
revogações em detêrminado Ato Normativo, dadas por outras normas, Íacilitando a identificação das
respectivas alterações e revogações existentes;
1.,i. Compilaçào: visualização do texto vigente (atual) da norma consultada, sem redaçôes anteriores
que já tenham sido alteradas e/ou revogadas;
1.6. Versionamento dâs normas: criação do histórico de alterações, permitindo o âcesso à íntegra das
normas em versões específicas do conteúdo em determinado momento, desconsiderando as

modificações posteriores à data selecronada;
l.?. Publicação e pesquisa de documentos administrãtivos de efeito interno, com possibilidade de
acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais;
1.s. Acesso exclusivo a banco de dados - Pesquisa Nacional - compreendetrdo majs de 5 milhões de
normas Municipais e Estaduais, em um único ãmbiente de pesquisa, por meio de contas

Avenida coÍonel Raimundo Vasconcelos, ne 230 - CÊntre - PedÍo de Toledo - SP - CEP: 11790'000

iil'r
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PREFEITT'R.A MUTUCIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
PSTADO DE §ÃO PAT'LO

Avenida Cel Rairnundo Vasconcelos, n" 230 - Tel. [13) 3419.7000
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individ ualizadas aos servidores municipais;
1.9. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadãs em todo território nacional;
Ll0.Acesso às ferramentas paÍa acompanhamÊnto e notificações por termos específicos, em tempo
real, acerca de novas Normas disponibilizada s no banco de dados por quaisquer municípios integrâdos
no sistema LeisMunicipais;

CúUSULA SEGUNDA DAS CARACTERíSTIcAS Do SISTEMA

2. Compreendem as características mínimas do sistema

l.l . Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LersM unicioais.com.br e link direcionado
ao website oficial da CONTRATANTE, em menu especifico "LElS MUNlclPAIS", por meio do seguinte
endereço eletrônico (URL): https://www.leismunicipais.com.br/preÍeitu ra/sp/pedrodetoledo
2.2. Acesso ao sistema de legisiação municipal por meio de Smanphones/Tablets via aplicativo mobile;
2..3 Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela

Técnica Legislativa (Lei Complementor Federol n"95/1998 e Decreto 9.191/2017);
1.4. Sistema de pesquisa que permíte realÍzar buscas estratiÍicadas, de Íorma separada ou
coniuntamente, por:

2.4. | - Períodô de Tempo;
:4.1 - Palavías-chave na ementa e/ou íntegra;
1..1.1 - Número do Ato;
l4l -Normasemvigor;
2.4.5 - Normas revogadas;
1.4.6 - Normãs revogadas tacitamente;
1.4.? - Normas com vigência esgotada;
:.4.lJ - Noímas declaradas inconstitucionais;
:.4.9 - Normas repristinadas;

I 5. Categorização das normas por temas/assuntos especÍficcs;
l.ô. O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais do respectivo
Estado do Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras utilizados na
pesq u isa;

1.7. Deshboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CoNTRAIANTE, permÍtindo:
l.?.I - SalvaÍ número ilimitado de normas consultadas de quaiscuer municípios e/ou estados
dentro do sistema;
2 7.2 - Registrar anotaÇões particulares nas noÍmas consultadas;
1.7.-l - Acessar relatório de normas faltantes do seu municipio no banco de dadosi
2.7.1 - Acessar relatóÍio de lnconsistêncies localizadas durante a consolidação da legislação;
1.7.5 - Acêssar relatório de leis que necessitarn de regulamentação;
1.7.6 - Acessar ralatório de normas mais acessadas;
7.7.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação;
1.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício;
I 7.9 Acessar relatório da quantrdade de normas êm vieor e revogadas, por exercício;
l.?.10- Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos pt-rblicados, por nÚmero,
tipo e data de disponibilízação no sistema;
1.7 I t- Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados
de forma interna no sistema pelos servidores autorizados.
:.7.11- Acessar plataforma de notícias e matérias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de
legislações criadas pelos municípios brasileiros;
:.7 li- Acessar ferramentas para registrar e acompanhar legislações que são publicadas no
portal LeisMunicipais em ámbito nacional (SeguÍr Município e Seguir Termo).

Avenida Coronel Raimundo Vasconcelos, ne 230 - Centro - Pedío de Toledo - SP - CEP: 11790-OO0

Tel iI ll1419-70oo
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f.8. Protocolo "https" para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão
segura do cidadão com as informações exibidas.

CúUSULA TERCEIRA
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A CONIRATANTE ObTigA-SE A:

I 1 indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato,
o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e

documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o cumprimento do cbjeto
contratado.
3.:. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitâde, necessária à perfeita

execução do Contrato.

-1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por mero do gestor/setor responsável

designado conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais de comunicação
fornecidos pela CoNTRATADA, as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que

sejam diligen ciados pela CONTRATADA.

i.,1. Éncaminhar toda a legislação de efeito externo êxrstente até o ano de 2021 em arquivos digitais:
- Leis Ordinárias, Complementares: arquivos de texto editável (.doc ou .txt) e/ou rmãgem digitalizada
(.pdf ou jpeglpng).

x) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na Íntegra,
permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa
estâbelecida na Lei Complementar Federal n" 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo,
texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias.

bj A CoNTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações
que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegiveis ou incompletos).

-i.5 Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município durante a vigência

contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelectdos no item anteflor.

a) O envio do material de atualizacão deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a

partir da assinatura pelas autoridades.
bt A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação de

atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das Norrnas.

-i.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das
normas que serão disponibilizadas. As instruçôes serão repassadas êo gestor indicado pela

CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe tecnica da CONTRATADA.

.1.7. Utilizar o sisteme interno habilitado aos servidores previâmente cadastrados e autorizados, a fim
de proceder com a publicação das Norrnas e documentos administrativos de efeito interno. A
publicação destes documentos será de responsabilidade da CONTRATANTE.

a1 A publicação e consulta destes documentos poderá ser acessível apenas aos servidores
cadastrados e autorizados no sistema.

b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação esc(ita - vio e-moil -
para a CONTRATADA, por meio do Eestor/setor designado no item 3.1, requisitando a

autorização parâ acesso às ferramentas de públicação e respectivá consulta dos documentos,

3.E. Criaí, em seu website oficial, link na página inicial com Ícone de abertura descrito "LEl5

MUNlclPAlS", por meio da seguinte URL de direcionamento:

Âvenidâ CoÍohel Raimundo Vascon.elos, hs Z3O - Centro - Pedro de Toledo - SP - CEP: 11790-0O0
'1er: (13)3-ll9-700O .
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A CONTRATADA ôbriga-se a:

1.9. Publicar a legÍslação de efeito externo existente conforme estabelecido no Cronograma de
Execução dos Trabalhos.
3.10. Publicar a legislação de atr.ralização, compreendendo-se as NoÍmas do mês corrente, no prazo de
01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE conforme
estabelecido no item 3.5.
i.l l. Disponibilizar a legislação municrpal de forma consolidada por indexação e por dentro do texto. A
consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de todã legislação municipal, conforme
Cronograma de Execução dos Trabalhos.
l.ll. Nos casos das Normas existentes somente em formato "pdfl', consideradas obsoletas ou
disponíveis em forma manuscrita, publacá-las dititando com fiel observância o tipo, número, sua
ementa na íntegra e insenndo link para visualização da imagem original da Norma contendo sua
íntegra.
i.ll. lnformar ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os procedimentos a

serem executados pelo corpo técnico da CONTBATANTE a fim de obter acesso aos recursos exclusivos
por meio de suas contas individualizadas no sistema, bem como publicar os documentos
administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibllizar no sistema, para consulta
exclusiva dos servidores.
i.l.l. Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo das normas
por ela encaminhadas.

CúUSULA QUARTA Do PRAZo DE EXEcUÇÃo

+.1 O prazo para integralizeção do banco de dados, indexação, consolidação, compilação e
versionamento das normas se dará em até 120 (cento e vinte) dras, conforme cronograma de etapas
aiustado entre as partes:

ETAPA PRAZO

01

02

03

04

Até 45(quarenta e cinco) dias

Contados a partir da assinâtura do
contfato

ln ício imediato
A contâr da dâta de assinatura d

lnício rmediato
Até l dia útil, a contaí do

ubiícação do acervo encaminhado pelo Até 45 (quarenta e cinco) dias

unrcÍpio, conforme Elapa
mpreendendo as normas existentes a

01. Contados após conclusão da etapa

o,

partr

Até 15 {q uinze) dias
Contados após conc{usão da etapa

o4

Ate 45 (quaÍenta e cinco) dias
Contatos após conclusào Câ etapa

o5

onsolidação, Compilação e Versionamento Até 15 (quinze) dras

a le isla ao com reendida na Eta a05 Cônta.lôs a ós conclusão da eta

Av€nidã Coronel Raimundo Vas4oncelos, ne 230 - Centro - Pedro de Toledo - SP - CEP: 11790-000
Tei: (:.1)3419 7000-. : . :..... a -. ,

DESCRTÇAORESPONSAVELI

iEnvio do material

llegislação existente

ldo contrato.

compreendendo toda
até a dêta de assinaturaMUNICíPIO

iEnvio das novas Normas expedidas pelo

lMunicioio durante a vrcêncra contratual.i'
MUNICIPIO

iPublrcação das novas Normas expedidas pelo

iMunicípio durante a vigência contratual.
Lt7

c
ia
i

onsolidação, Compilação e Versionamento
a legislação compreendida na Etapa 03.Ltz05

06 iv
lco

unicípio,
mpreendendo

acervo encaminhado pelo

conforme Etapa 01,
as noímas existentes

ua
iPublicação do

07 ltz
a



EST/IDO DE SÃO PÂT'LO
At'enida Cel Raimundo Vasconcelos. n" 230 - Tel {13) 3419.7O0O

.,r,u,nr,.pedrodetoledo. sp. gov. br

-1.: O cronograma é uma referência e poderá ser altêrado segundo as necessidades e prioridades do
projeto, de acordo com avaliações e criterios estabelectdos entÍe as partes.

CLÁU5ULA QUINTA DA VIGÊNCIA CoNTRATUAL

i. O presente contrato e válido por 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado em acordo com o art. 107, da Lei n'74.133/202I.

CLÁUSULA SEXTÀ DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES

6.1. Pela instalação e ativação do sistema, não haverá custo à CONTRATANTE.

6.1 Pelo serviço de geÍenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE
prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de RS 5.550,00 (cinco
mil quinhentos e cinquenta reais|, no primeiro ano de vigência contratual.

6.1.I . A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais
e sucessivas no valor de RS 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais). O valor será reajustado
anualmente de acordo com o |6PM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que
vier oficia lmente su bstituÍ-lo.

ír.1. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida
autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuÍzo de cobrar o período contratual
previsto neste instru m ento.

íi4. Caso a CONTRATANTE seja signatáría do convênio previsto na lnstrução Normativa SRF n.'
475/2004 e Portaria SRF n' 1.454i104, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenÇão na fonte da
Contribuição Social sobre o Lucro Líqutdo (CStLl, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) e dê Contribuição para o PIS/Pasep, Íica obrigada a encaminhar, via e-mail à

CONTRATANTE, cópia do referido convênio assinado, até 30 dias antes Ca emissão da primeira nota
fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não sendo a CONTRATANTE signatária do referido convênio, a

CONTRATADA está automaticamente autorizâda a emitir notas fiscais sem a retenção das referidas
contribuiçõês federais.

0.-í. Sendo signatária do convênio, conforme cÍáusula 6.4, compete à CONTRATANTE fornecer à

CONTRATADA, comprovante anual da retenção, até o último dia útil de íevereiro do ano subsequente,
inÍormando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de
retenção, os valores pagos e os valores retidos, bem como a apresentar, ênualmente, Declaração de
lmposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, mensalmente, o somatório dos yalores
pagos à CONTRATADA e o total retido, por código de recolhimento, nos termos do caput e § 2" do art.
31 da lnstrução Normativa SRF n.'47512004.

CúUSULA sÉTIMA DAs R ESPoNSABILIDADES E SEGURANÇA

?.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oÍiciais disponibilizâdos até o
momento do íornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos
originais enviados para prova do seu encaminhamento e teor.

7.1 A CONTRATANTE deverá manter constante vigilâncra e acompanhamento dos serviços, por maio
de seu representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as ciáusulas acordadas
neste contrato. Passível, inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores.

Avenida CoÍonel Raimundo Vasconcelos, nc 230 - Cenlro - Pedro de Íoledo - SP - CEP: 11790-0OO
Tei (13)ltr9-7ooo.
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?.-1. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medrdas corretivas aos textos das normas que se fizerem
necessárias, tão logo se.ia certrÍicadâ de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE.

7..1. Em razão de a legislação ser de domínÍo público, a CONTRATADA não se responsabilizará por

danos ou prejuízos decorrentes de decisões administÍativas, gerencrais ou comerciais tomadas com
suporte nas informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou
preluÍzos decorrentes de falhas de operação por pessoa não habÍlitada.

r-.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer oÍientação, em seu horário comercial, por suporte de
tele comunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas

informações.

,.-.6 A CONTRATADA é desobrigada a ebrir as informaçôes de seu banco de dados para qualquer outra
Pessoa Jurídíca de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta.

7 7 A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a

pedido da CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento,
resguardado o direito de cobrança por hora técnica executada.

7.,s. O conteúdo que compóe o software utilizado pela CONTRATADA paÍa a prestação dos serviços é

de propriedade única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são
processadãs paía atual,zar o software online, incluÍndo código-Íonte, base de dados e informações do
gênero, os quais não são íoÍnecidos, e estão protegidos pela Lei n'9.609/98, a qual dispõe sobre a
proteção da Propriedade lntelectual.

CúUSULA oITAVA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

3. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçào, de contratação e de
execu ção do objeto contratuâ1.

§ 1' Para os propósitos desta cláusula, definem se as seguintes práticas:
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

II - "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

llÍ- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiaÍs e não-competitivos;

112 - "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas or.t

sua propriedade, visando rnfluencrar sua participação em um processo lrcitatório ou afetar a execução
do contrato;

\ - "prática obstrutiva": (ai destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral Promover

Avenida cororel Raimundo vasconcelqs, ne 230 - centÍo - PedÍo de Toledo - SP - CEPr 11790-ÍrO0
IP,. t1l)3{19.70CO
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§ 2" O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
prevístas na Lei n" 8.566, dê 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da íicitação ou na

execução do contrato financiado, por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas ad ministrat ivàs, criminais e cíveis.

CLAUSULA NONA DO DISTRATO

e. As partes poderão, a qualqueÍ momento, rescindir o presente contrato mediante previo aviso,
expresso e com antecedência mínimã de 30 (trintô) dias, perÍodo em que serão inteiramente válidas
todas as clá usulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA Do FoRo

l0.Fica eleito o Foro da Comarca de ltariri/SP para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e
para
assegurar a sua fiel execução.
Assim, a,iustadas e contratadas, as partes assinam o presente instÍumento em 03 itrês) vias de igual
teor e forma.

PRE O MUNICIPAL
ELEAZAR MUNIZ JUNIOR

Pedro de Toledo, 11 de Maio de 2022
LIZ SERVICOS Alenà.c d€ ro,na d,o,tár

ONLINE Dor Lrz SEFvI(ot CNLINI
LIDA 017:5;2Sc.-$1r5

LTDA:0372572500 Dàd,rí: 202.2 o; i6
nl 1ç i6 15 ol -ol m- --LrzsERviços oNLtNE LTDA

CARLITO MELLO DE LIZ
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ANEXO LC-01 - TERMO DE ClÊNCrA E DE NOTIFICAçÃO

(coNTRÂros)

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CONTRATO Ne (DE ORIGEM): !912022
O8IÚO: CONTRATO DE SERVIçO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAçÃO, CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO

DoS AToS oFICIAIS Do MUNICIPIo, PERMITINDo CONSULTA AO CONIEÚDO EM VERSÕEs ESPECÍFICAS

{VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO

DAS PESQUISAS E LINK DE CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS

MUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE LEGISLAÇÃO DA AMÉRICA LATINA,

COMPREENDENDO REALTZAR PESQUISAS EM MAIS DE 6 MILHÔES DE NORMAS MUNICIPAIS E

ESTADUAIS.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima refendo, seus aditâmentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e jul8amento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastÍamento no Sistema de Processo Eletrônico,

em consonância com o estabelecido na Resolução na 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem â ser

tomados, relativamente ao aludido processo, seíão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, pârte do Tribunâl de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o ertigo

90 da Lei Complementar ne 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a pertrr de então, a contã8em

dos prazos processuais, conÍorme regras do Código de Processo Civil;

d) as rnformações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico

do "Cadastro Coíporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2e das lnstruções

aao7lla2}, conforme "Decla ração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsa bilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso rnteresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Pedro de Toledo, 11 de Maio de 2022.

ÂUÍORíDADE MÁXIMA Do ÓRGÃO/ENTIDADET

Avenida CoÍonel Raimurdo Vasconcelos, ne 230 - CentÍo - Pedro de Toledo - SP - CEP: 11790-{xlo
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Nome: Eleaza r Muniz Junior

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 218,905.338-23

RESPONSÁVEIS PETA HOMOTOGAçÃO OO CERTAME OU RÂTIFICACÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBITIDADE DE TICITAÇÃO:

Nome: Eleazar Muniz Junior

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 218.905.338-23

Assinaturâ

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Eleazar Muniz lunior

Cargo: Prefeito MunÍcipal

CPF: 2 18.905-338-23

Assinâtura:

Pela contratada:

Nome: Carlito Mello de Liz

Cargo: Sócio Adminlstrador

CPF: 181.488.089-53

AssinatuÍa:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Eleazar Muniz Junior

Cargo: Prefeito MunicÍpal

CPF: 218.905.338-23
\- Assinatura

(*) Facu ltativo. lnd rcar quan do 1á constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico

Avenida Coronel Raimundo Vescohr€los, nP 230 - Centro - Pedro de Toledo - SP - cEP: 11790-C{O
I ",: il3!]J19 70oo
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ANEXO LC-02 - DECIáRAçÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO

CNpl Ns: 45.578.530/0001-12

CoNTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

CN PJ Nq : 03.l 25.7 25 l00ot -35

CONTRATO N' (DÉ oRIGEM): I9/2o22
DATA DA ASSINAÍURA: 77105/2022

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) ME5ES

OBIETO: CONTRATO DE SERVIçO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAçÃO, CONSOLIDAçÃO E COMPILAÇÃO

DOs ATOS OFICIAIS DO MUNICiPIO. PERMITINDO CONSULTA AO CONTTUDO EM VERSOES ESPECIFICAS

(VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕEs), INCLUINDO INTEGRAçÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO

DAS PESQUISAS E LINK DE CONSULTA DIRETO A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR DAS NORMAS

IVUNICIPAIS, E ACESSO AO MAIOR BANCO DE DADOS DE LEGISLAÇÃO DA AMÉRICA LATINA,

COMPREENDENDO REALIZAR PESQUI5AS EM MAIS DE 6 MILHOES DE NORMAS MUNICIPAIS E

ESTADUAIS.
VALOR (RS): RS 16.200,00 (Dezesseis mil e du2entos reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na ori8em à disposiÇão do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serâo remetidos quando requlsitados-

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável[is) pela entidade supÍa epiErafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, em especial, os a seguir

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados;

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detãlhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pàgamento das obrigações decorrentes de

obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou servrços foi contemplado em suas

metas;

e) as plantas e projetos de engenharía e àrquitetura.

Pedro de Toledo, 11 de Maio de 2o22.

Nome: Eleazar Muniz Junior

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 218.905.338-23
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